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Requisição Responsávêl

13463123 DELOIR JOSE DE MORAIS
Descrição

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃo DE PESSoAS

Data

0511012023

Poder

urgao

Selor Solicitante

Centro de Custo

Plâcâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Depârtamento de Administraçào
ESTOQUE CENTRAL
28 SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

Observação
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA pRÊsrAÇÃo DE sERVrÇos JURlDtcos ESpECtALtzADos PARA o FoRNECIMENTo DE
CONSULTORIA EI,1 GESTÃO DE PESSOAS.

.lem Cód. Produto DescriÇáo do Produto Unidade Qtde Qtde Rêc C. Custo Cenlro de Custo
Detalhada do PÍoduto

1 004.004.002 coNSULToRtA ADMtNISTRAT|VA EM GEsrÃo tNíÊs 8 0 28 SECRETARIA DE AD|llINISTR

RESP

Sollcitação de Matêriais / Sêrviços
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Cotação de Preços (Materiais / Serviços)

Cotação Descíição

13463123 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO DE PESSOAS
Responsável

DELOIR JOSE DE MORAIS

Dáta Emtssâo

05t1012023
Data EnceÍraÍnentoDala Abertura

0511012023

Poder

urgao

Unidadê / Setor

Centro de Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE JULIO
Departamento de Administração
ESTOQUE CENTRAL

SEcRETARTA DE ADt\ítN tsrRAÇÃo
ObSêTVAçâO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS ESPECIALIZADOS PARA O FORNECIMENTO

DE CONSULTORIA EM GESTAO OE PESSOAS,

Cód. Produto Dêscrição do Produto
Descrição Oetalhada do P.oduto

Unidade
Observação

Qtde Vlr Unitário Vlr Total

OO4,OO4,OO2 CoNSULToRIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃo DE PESSoAS MÊS 8 21.875,00 175.000,00

Tolal Cotado 175.000,00

Total Geral

175.000,00

Prefeito Municipal rao AlmoxariÍado

Fornecedor 8288 Douglas de Barros lbarra Papa, Sociedade Unipessoal de Advocacia
Enderêço AV. Historiador Rubens de Mendonça Comptemônto TOp Tower Salâ 608
B' ') Bosque da Saude Fone (65) 2136-2661 Fax

c\ÉJ 39.413.52710001-83 tE 00000000
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TERMO DE JUSTIFICATIVA

Obioto: Da inexigibilidade de Licitaçào, contrataçào de empresa parã a prestação de seNiço juÍidico especializados para

o fornecimento de consulloria administrativa em matéria de gestão de pessoas, especialmente parâ a elaboíaçâo do

plano de carreiras.

Fundâmôntação Legat: O arl. 74, inciso lll, da l'ei 14j3312021, diz que é inexiglvel a licitaçáo quando houver

inviabilidade de competiçâo. Conrorme mencionado do Termo de Referência, item 03.

Com relaçáo à justificativa do valor, destaca-se que estamos diante de contratação direta por inexigibilidade de

licilaçâo (objeto singularíssimo e inédito), via de consequência náo é posslvel definir critêíios objetivos de

comPaÍaÇão e julgamento.

Assim, nâo se exige a coleta de preços entre vários posslveis execulantes. uma vez que essê critério é inviâvel. já

que os seNiÇos objeto da preleísa conlraçáo são subjetivos. sendo que cada empÍesa ou proÍissional tem o seu
preço para o§ serviços desempenhados, sem perder de vista loglstica inerente ao lrabalho desenvolvado, já que a

emprêsa contratada é sediada em cuiabá-MI. apíoximadamente 600 KM do município.

Nas palavras do doutor [.4arçal Justen Filho (2004, p 236),

releváhcia econômica da contrc gastos con una licitaçáo

entre de prcços e convite se íilid

que as formalidades Préviasdo

e da necessidade pública. Po(

r§so, o proce d im e n to l icitalÓrio,

o Pública "

Oo Preço

Medaante o preço, íoi

O pagamento serâ eÍetuado mensalmente por dêposilo bancário na conta da pessoa juridica contratada,

consistente no valoÍ bruto mensal de R$ 2í.875,00 (vinte ê um mil oitocsntos e sstsnta e cinco reais), com a

emissáo da respêctiva Nota Fiscal.

Da Vantajosidade

Segundo MaÍçal Justen Filho o píincÍpio da vantajosidade consiste em

A vanlagem caíacletiza-se corno a ddequaçáo e satsfaçáo do intetêsse coletivo

pot via execuçáo ú contíato. A maior vantagêm possível confguÉ$e pelg

conjugaçáo de dois aspectos inter-retacionados. Um dos àngulos Êlaciona-se

com a píestaçáo a ser executada pot pade da Adminislíaçáo: o oulrct valoí

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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em goveínança PúblicaOescriÇão: ServiÇo técnico

Preço OÍçado7Fonte

Total R$ 175.000,00

Lto
abá'MÍ

Douglas de BaÍÍos lbaÍra Papa,

Sociedade Unipessoal de

Advocacia.

CNPJ 39 413.52
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJullo. mt.gov,br

vincula-se à prestaçáo a cargo do paiicular. A mdior vantdgem apÍeserta-se

quando a Administraçáo assumir o deverde realizat a prestaçéo mênos orerosa

e o padicul se obÍigü a rcalizaÍ a melhot e mais complela prcslaçáo.

Coníigura-se, podanto, uma relaçáo custo-beneflcio. A maior vantagem

corresponde à situação de menor custo e maior beneÍicio paÍa a

Administração

Dianle do conc€ito do renomado jurista em arremate podemos dizer que a vantajosidade abrange a

economicidade, mas nâo se limita a ela, pois tem, que se pautar pela busca da satisfaçâo do interesse púbico através

da mensuraçáo do resultâdo obtido pela Administraçáo Pública com â conlratagâo.

Assim nã contrataçâo em âpreço fica cristalina o atendimento ao aspeclo êconômico onde o sistema

proporciona contatações mais econômicas e gerando respaldo juridico aos agentes envolvidos no processo. Seu uso

represênta a realidade dos preços e por atendêÍ aos princlpios constitucionais da economicidade e da moralidade, como

a legislação da lei 14.133121, Lei 8.666/93, lN 7312020, lN 65/21, nomalivos do Sistema S, Estatais entre outÍos

Decretos e Acórdãos do TCU.

Diante do acima es que a pela êscolha taçâo da empresa, se amolda ao

princípao da vanlajosidade a a olim dos resullados com ênfase na minimização

nlos necessários a satisfazer

opçáo

izaçeo

dos custos sem compÍometer

o interesse público.

Disposiçôes Finais

Confoíme supramencionado, a

Júlio/MT considera a conkatação da emp

Papa, Sociedade Unipessoal de Advogac

rnistraÇáo do l\runrcrpro de Campos de

delineadas a Douglas de Baíos lbarra

í75.000,00 como a proposta. relevancias

e estudos. capaz de âtendeÍ oa intaretSeg supra-individual da adminiskaçáo pública

Semeondo nenlo
Campos de Júlio/[,IT 03 de oulubro de 2023

- Déloir J otars

AdministraÇáo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.ÍÍrt.gov.bÍ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços jurídicos especializados para o
fornecimento de consultoria administrativa em matéria de gestão de pessoas, especialmente
para a elaboração do plano de carreiras do servidor público e revisão do estatuto dos
servidores públicos, mediante estratégia e controle para avaliar, direcionar e monitorar a

gestão neste particular, em prol do interesse público envolvido.

J. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O Decreto Federal n. 9.20312017 trata a governança pública como um "coniunto de
mecanismos de liderança,
monitorar a gestão, com vi.

tégia e con posÍos
líticas

a para avaliar, direcionar e,

à prestação de serviços de

a cooperação dos órgáos
bunal, era necessário editar

ça voltadas para a melhoria
federal direta e indireta, bem
s linhas centrais: liderança,

e notoriedade a Partir da Lei n

r público, em todos os níveis da
em ordem a permitir, em última

objetivos alinhados aos
e contratações pÚblicas,

rnÍeresse da sociedade". 

I
A proposta de criação d
centrais de governo com
um ato normativo que es
do desempenho de órgãos tidades da ad istração pú

como dos demais Poderes
estratégia e controle

Essa perspectiva na gestão Pú
14.13312021 , que passou a Pre
federação, em investir no aprimo
análise, que suas a
interesses da socieda e

S

gestáo de pessoas, fluxos de processos e procedimentos, controle orça
Íiscal, transparência e controle social, proteção de dados, permitindo, assi
de objetivos e diretrizes, reestruturação organizacional, reorganização de

atendimento, tudo a permitir o aperfeiçoamento da organização pública

mentário, controle
m, a reformulação
procedimentos de
, tornando-a mais

capaz de atingir sua missão institucional.

Registre-se, a propósito, que recentemente o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

- T-CE/MT, elaborou o Programa de Sustentabilidade e Desenvolvimento de Municípios de

Mato Grosso, que tem por intuito fortalecer a capacidade de governança institucional, o que

reforça a necessidade de se amparar o município com consultores especializados, que

estejàm próximos da Corte de Contas, para que possam, na Prefeitura, estabelecer novas

práticas de úabalho, e, em especial, estabelecer profícuos canais de comunicaçáo com o

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
s

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br
erno acerca desta matéria, particularmente em matéria de gestáo de pessoas,

tendo como foco principal a elaboração do plano de carreiras do servidor público e revisão
do estatuto dos servidores públicos.

Aliás, dada a rotina do órgão público, o quadro funcional da Prefeitura não possui estrutura
operacional suficiente para o aprimoramento estratégico da administraçâo nos moldes
pretendidos, pois conta apenas com uma Procuradora Jurídica concursada, bem como uma
Procuradora-Geral do Municipio e uma assessora jurídica, ambas nomeadas em comissão.

Apesar da especialização e notória capacidade da equipe de servidoras do municipio,
especialmente da Procuradora Jurídica concursada - responsável, inclusive, pela elaboração
do Estatuto do Servidor existente -, vislumbra-se possível conflito de interesses na atuação
nesta frente de trabalho especificamente, evitando que a Profissional possa revisar a
normativa que ela mesmo colaborou para editá-la, sendo fundamental, pois, a contratação
de um agente exteÍno que, em conjunto com as servidoras, possa fornecer ferramentas de
trabalho eficientes, sempre em atenção ao princípio da impessoalidade e o da supremacia
do interesse público.

I
Registre-se, a propósito, red da governança, ou seja, há
distinção entre'comprometid estão). Gestáo implica na
utilização criteriosa de m
identificado. E um meio

cas) para alcançar um fim

resultado ou objetivo. A
controle das atividades
adm in istração.

Por outro lado, governança
múltiplas partês do negócio a a
o monitoramento, a conformidade,
planos e os objetivos do negócio,

A seguir, traça-se a
apropriada, condizente

êspeciÍicação do seruiço a ser contratad
com as melhores práticas de governança.

dministração consegue um
construção, organização e
ão definida pelo órgão de

e mecanismos que ajudam as
determinando tambem a direção,

ogresso, alinhando, desta forma, os
etas específicas da organizaçáo

o, com a metodologia

alin ha

2.í GOVERNANÇA EM GESTÃO OE PESSOAS

A governança em gestão de pessoas exige uma abordagem sistemática de direcionamento
e monitoramento do capital humano presente no órgão público, com o objetivo de: (i) alinhar
as políticas e estratégias de gestâo de pessoas com as prioridades do órgão público, em prol

de resultados; (ii) otimizar a disponibilidade e o desempenho das pessoas e manter custos
compatíveis e aceitáveis; (iii) assegurar o cumprimento da legislação; (iv) mitigar os riscos
relativos a recursos humanos e (v) auxiliar a tomada de decisões relativa à gestão de
pessoas.

A cons Itoria a ser contratada poderá colaborar, em nível estratégico, para a (re)definição de

q
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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mediante metodologias apropriadas de governança pública, a estrutura administrativa do
órgão (funções administrativas, secretarias, e atos normativos necessários), apontando
inconsistências e/ou deficiências, e propondo um novo desenho dos cargos e suas
atribuiçôes, conforme a realidade e a necessidade do órgão, sem descuidar dos planos de
carreira e o estatuto dos servidores públicos, revisando-os e propondo, inclusive
normativamente, as alterações necessárias, sem prejuízo de uma análise a realização de um
concurso público.

3. DA JUSTIFICATIVA DA S]TUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA CONTRATAçÃO E
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO.

O ar1. 74, inciso lll, da Lei 14.13312021 , diz que é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou emprêsas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliaçôes em geral;
c) assessorias ou consultorias tócnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
()
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; (... )

O § 3o desse artigo estabelece que

"a notória especialização do profissional ou da empresa será demonstrada pela

especialidade no campo de atuação qge vai decorrer de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnlca ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, que permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

Assim, objeto deste termo é traduzido como serviço técnico especializado nos termos da lei,

pois não só importa na aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para
promover mudanças no órgão público - mediante metodologia apropriada -, mas também
evidencia que náo é uma habilidade disponível para um profissional ordinário.

Afinal, a expectativa da contratação, em última análise, é que o Profissional detenha um olhar
estratégico sobre os rumos da gestão de pessoas no município, com notória especialização
em matéria de governança corporativa e/ou compliance público.
É dizer, a estrutura de governança deve ser estruturada de acordo com a realidade interna
de cada órgão, já que estas possuem suas próprias particularidades, políticas e práticas, o
que demanda conhecimento específico sobre a ordem jurídica que envolve o tema, Suas

necessidades, formas de atuaçáo, e, portanto, exige necessário conhecimento técnico e
especializado na área de estruturação de sistemas de Compliance para o setor público.

\

,/ CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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UN I KAIAçAU

Não é possível a subcontratação dos serviços.

5. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

5.'l Será adotada a Lei Federal no 14.13312021. Seção ll.

6. DAS ESPECTFTCAçOES DOS SERVIçOS

6.1 Na tabela a seguirconstam códigos, descrição resumida, unidade de medida, quantitativo

e valor dos serviços a serem contratados.

7. RAZÂO DA ESCOLHA

7.1 A execução dos serviços desc eferêr1cia é a conÍiança na qualidade

da execução do serviço, também de estabelecer critérios objetivados

de escolha, elemento confiança no Profissionalr

contratado inviabiliza a oa o ual se constrói a excelência

confiáveis uma prioridade estratégica Para
.l

aos trabalhos, tornando
qualquer organização. Assim, a decisão se pauta na confiança discricionária do gestor,

conforme entendimento do STF, no julgamento do AP 348.

Nesse aspecto, o Dr. Douglas de Barros lbarra Papa, sócio titular da empresa a ser

contratada, é o mais indicado à contratação. Ele é Advogado, Professor da Faculdade de

Direito da Universidade Federal de Mato Grosso, Especialista em Compliance e lntegridade

Corporativa pela PUC/MG, funcionando atualmente como Pesquisador no Laboratório de

Governo da Êaculdade de Direito da USP - um dos maiores e mais relevantes centros de

estudos acerca da governança pública no Brasil, e autor de um recente artigo intitulado

"Gove e gerenciamento de nscos na gestáo pública".

§
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Valor unitárioDescItêm
Código

SCPI

RS 175.000,00RS 21.875,00

CONTRAÍ/
PARA PRESl

JURlDrcot
PARA O F

CONSULTC
I

,| 004.004.002

R$ í75.000,00Velor Total

v, Valdir Masutti, N" 779
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio. ÍÍrt.8ov.bÍ
rma , o prestador relâcionado acama, anscrito no CNPJ sob o 39 .413.527 tOOOl -

8. DA PROPOSTA

8.1 A proposta, que compreende a descrição dos serviços ofertados, preço unitário, preço

total e validade, é compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atende

às seguintes exigências:

a) Contém as especificações do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente
as características do serviço ofertado, incluindo especificação, procedência e
outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as

características dos serviços;

b) No preço ofertado estão incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos,

inclusive, transporte, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou

venham incidir no fornecimento e entrega dos serviços;

c) O serviço será exclusivamente pelo s lar da empresa, Dr. Douglas

de Barros lbarr
vez por mês pa

a Prefeitu ra Municipal uma

d) A dinâmica do
conforme estab

seu grau de prioridades,

9. DO LOCAL, PRAZO E I- vrÇos

masespecificações deste Termo

de Referência e da proposta apre s condiçôes:

iante apresentaçáo de relatório dosa) A entrega do objeto
serviços executados,
situada à Avenida Va

juntam

que deverá ser entÍegue na

ldir Masutti, no 779-W, Centro,
cipal de Administração,

- MT, CEP 78.319-000;
S ni

b) A vigência da presente contratação será de I (oito) meses, contados a partir da

assinatura do contrato.,

c) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos apÓs a entrega

da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Empenho;

d) o pagamento dos serviços será creditado após a finalização dos serviços e

entrega dos laudos descritos neste Termo de Referência, mediante atesto na Nota Fiscal por

servidor designado;

e) Os serviços seráo acompanhados e avaliados pelo Prefeito do Município'

te com o secretário Municipal de Administração, que deverão realizar reuniáo com

pa bre análise e avaliações das consultas.

B
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
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serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de

n..",I r ;i:.i, iir," :: s'k #,gt*:" :," T:H ilr?:&:
especialmente designados dlnfoÍíúffiàtikltos ctrHlffiffno art. 70 da Lei Federal

14.133t2021 , ou pelos respectfu subsülúos, permitida a confrçao de terceiros para assisti-*"TX:::,:T"::J:TW
a) Conferir qualitativa "1§§p;Ít serviços, recusando-os caso não

b) P roced er tHâtPu§pg"rii5p''"n'o'
c) Fornecer aó-Sr#tãdoi quãqIçr f,rflo-õe ãsf,arãcimãnto quanto à característica,

quantidade ou qualidade ooi serv§À ôãitrautot;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

10.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a prestar

todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.
/

/ 3NPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

6

I

ü

as

/

à
t

sua conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência.

9.3 A verificação da conformidade das especificaçÕes dos serviços ocorrerá no prazo de
ate 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade
quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na
Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto.

9.4 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento adequado
dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o
Município, devendo prestador reexecutá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir

da data de solicitação de reexecução.

9.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o
prestador estará sujeito a sançôes administrativas, sendo que a reexecução dos serviços
passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira execuÇão.

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

serviços executados se estes não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse
Termo de Referência.

§7

q
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calazação não acertará, sob nenhum pretexto, a transÍe ncia de qualquer

responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

10.5 A Íiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do
prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade ou, ainda, resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em

corresponsabilidade do Município.

10.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

11. DAS OBRIGAÇOES DO PRESTADOR

11.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da r

-CONTRATANTE;

í1.2 Executar os serviços conforme as especiÍicações constantes desse Termo de

Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

11.3 Arcar com as des ção e executar os serviÇos

nhados da respectiva Notaermono prazo e local estabelecid
Fiscal;

11.4 Responsabilizar
executados,

11.5 Providenciar imed
pelo Município. referentes às

I 1.6 Responsabilizar-se
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código

1í.7 Fornecer, sempre que

documentação de habilitação e qual

arcrr os

o resultado dos serviços

correção de deficiências, falh irreg ularidades constatadas

Referência;

do objeto, de acordo com os

r (Lei no 8.078, de 1990);

máximo de 05 (cinco) dias úteis'
gncontrem-se vencidas;

e/ou a terceiros,
das obrigaçÕes

os ne

1í.8 Ress
provocados por

assumidas:

eventuais prel uízos causados ao Erário Municipal

11,9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

11.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Administraçáo

Municipal;

i1.li prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envo , independentemente de solicitação;

s,
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aaI\lotãFISCâI/Fátura d rscrimanacÍa, legivel e sem rasuras;

11.í3 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de debitos da
Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal
(emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

11.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender;

11.15 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município na execução dos serviços serão
ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo

ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiros que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

12. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

r a execução dos serviços;

entos de acesso às suas

instalaçÕes para a entrega d

í 2.3 Prestar as inform

com o objeto pactuado;

12.4 Comunicar por

execução dos serviços;

fetuadas em tais preceitos;

lo prestador, relacionados

ao prestador, quaisque gularidades verificadas na

servrços o e a respectiva Nota Fiscal

fetuar pag preços e prazos pactuados neste

12.6 O Contratante deverá a execuçáo, exigindo que o Prestador
tome as providências n
administrativas previstas

demais cominaçÕes legais;

12.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços (relatórios de

comprovação), apontando aS razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos

contratuais;

12.8 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações

pactuadas;

13. DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

í3 1 O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

s
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ar caúSã ilnêxêcução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contÍatação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

\7 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licita ou praticar ato fraudulento ecuÇão do contrato;

i) comportar-se

k) praticar atos

o inidôneo ou cometer e qualquer natureza;

da licitação;

l) praticar ato , de ío de agosto de 2013

13.2 Seráo aplicadas
as seguintes sanções:

a) advertência,

b) multa;

strativas previstas nesta Lei

c) impedimento de lici

d) declaração de inidon ntratar

13.3 Na aplicaçáo d toa) a nature

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 A sanção prevista na letra "a" do item 1 3.2 (advertência) será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra "a" do item 13.1 deste Termo de

Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

q
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sanção prevista na letra "b" do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 307o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5olo

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida,

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de

20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte nâo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato,

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

_notivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

13.6 A sanção prevista tra "c" do item 13.2 (im to de licitar e contratar) será
s letras "b", "c", "d", "e", "f' e

13.7 A sançâo previs "d" do item í3.2 (declaraçã

contratar ) será aplicada ao re
"i", "j", "k" e "1" do item 1 3.1 deste
previstas nas letras "b", "c", "d",

iustifiquem a imposição de penalidade

-e impedirá o responsável de licitar
indireta de todos os entes ntmo

r a imposição de penalidade

to da Administraçâo Pública

lo prazo máximo de 3 (três)

inidoneidade para licitar ou

ivas previstas nas letras "h",

pelas infrações administrativas
deste Termo de Referência que

ção prevista na letra "c" do item I 3.2,

da Administração Pública direta e

nos e máximo de 6 (seis)

aplicada ao responsável pela
"9" do item 13.1 deste Termo
mais grave, e impedirá o res

direta e indireta do ente fed
anos.

t
a

anos

13.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 13.2 (declaração de inidoneidade para

licitar ou contrataÍ) deste Termo de Referência será precedida de análise iuridica e será de

competência exclusiva do secretário municipal.

13.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 13.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência.

13.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§
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plicação das sanções prevastas no item 13.2 deste Termo de Referência não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

13.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 13.2 (multa), será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.13 A aplicaçáo das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 13.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilizaçào, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

í3.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.15 Serão indeferidas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.16 As penalidades das serão anotadas no cadastral dos fornecedores
mantido pela Administração

13.17 As importâncias
Município.

í4. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetu
emitida pelo Contratado e a regu
nome do banco, agência e núme
bancária.

fiscais/fatu

ser

idas à conta do Tesouro do

apresentação de nota fiscal

rpo da Nota Fiscal, o número e

feito o pagamento, via ordem

'14.2 O valor total do ob nto e setenta e cinco mil

reais). Os valores informa s custos ad ministrativos,

tributação e despesas com deslocamento, alimentaçâo e hospedagem dos consultores nas

atividades presenciais, quando forem necessárias.

14.3 O pagamento será realizado mediante 8 (oito) parcelas mensais consecutivas de R$

21 .B75,OO (vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), tendo como referência o início da

vigência do contrato, sempre após a prestação dos serviços, por meio de ordem bancária,

condicionado à apresentaçâo de nota fiscal emitida em nome do Ente Municipal, contendo a

descrição dos serviços prestados, sem prejuizo da apresentação mensal de Relatório das

atividades desenvolvidas. E vedado o pagamento antecipado, nos termos da legislação.

í4.4 Realizado o serviço, o Contratado deverá apresentar a nota fiscal com detalhamento,

emitida para fins de liquidaçáo e pagamento. Caso constatado alguma irregularidade nas notas

estas serão devolvidas ao Contratado, para as necessárias correções, com as

"q
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motivararn sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação

da nota fiscal/fatura.

í4.5 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

14.6 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Poúe - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retençáo na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

14.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da

situaçáo ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a

-Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

14.8 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidões de regularidade fis trabalhista, para verificar nutenção das condições de

habilitação do fornecedor.

14.9 Os úibutos e uaisquer outras despesas
de do fornecedor, podendonecessárias à entrega dos s

a Contratante exigir, a qualq

14.10 Havendo erro n

laridade.

presa para correção

14.11 Qualquer irregu que impeça a liquidaçã despesa será comunicada à

contratada, ficando o pagame ciem as medidas saneadoras

Nessa hipótese, o prazo para o egularização da situação e/ou a

reapresentação do documento fi alquer ônus para o MunicíPio de

Campos de Júlio - MT

,
15. DA DOTAÇÃO OnÇlmerurÁnta

1S.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária

própria, abaixo especificada:

Orgáo: 3 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 - Departamento de Administraçáo;

Centro de Custo: 28 - Secretaria De Administração;

Despesa: 4712023 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.79.00.00.00.00

4
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16.1 O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou nos termos da legislação de
regência. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao pretenso contrato.

Vinculam-se a este termo de referência, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior,

a proposta do pretenso Contratado. Além disso, fica vedado caucionar ou utilizar o pretenso e
futuro contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçáo do
Contratante.

16.2 A Nota de Empenho terá força de contrâto, conforme prevê o grt. 95 da Lei Federal n'
14.133t2021.

Campos de Júlio - MT, 3 de outubro de 202?.
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Proposta de prestação de serviço de consultoria especializada

Cuiabá-MT, 3 de outubro de 2023

À Prefeitura de Campos de Júlio/MT

Sr. lrineu Marcos Parmeggiani - PíeÍeito

Excelentissimo Senhor Prefeito,

't. Apresentação

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE

UNIPESSOAL DE ADYOCACIA, inscrita no CNPJ 39.413.52710001-83, situada

à Avenida Rubens de Mendonça, n. 2368, Ed. Top Tower, Sala n. 608, Bairro

Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP 78050{00, neste ato representada pelo seu

advogado Titular, DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, brasileiro, casado,

advogado inscrito na OAB-MT sob n.26844-O, com escritório proÍissional no

endereço declinado no rodapé desta página, possui ampla envergadura em

matéria de governança pública ê polÍticas de compliance, tendo em vistâ a

notória especialização do tilular da Banca.

O atendimento da Banca aos seus clientes se dá de forma presencial,

de Íorma personalizada, sempre de acordo com o interesse do cliente.

Com este preâmbulo, atendendo solicltação, vem submeter à vossa

apreciação a presente proposta de prestação de serviços de consultoria

especializada em matéria de governança pública, notadamente no tocante à

gestão de pessoas no âmbito do município de Campos de Júlio-MT.

1A! l.{Éto.iodor RLt,cns !'ê M.ôdonço. .. 23ó8, Ecliíic c, Top Ío'rêr. Solê 60€ 8ôirro Bôsquô dô Soudê
Cui.rbú/MÍ, aEP 78O5C-0)O ot.ndir".,',-ãOibcrrcpopo.com.br I (65) ã36-2óól



2. Pêrfil da Sociedade lndividual

A Sociedade lndividual foi Íundada pelo seu Sócio Titular, Douglas de

Barros lbarra Papa, Advogado, Doutorando e Mestre em Direito pela Faculdade

de Direito da USP, Professor Efetivo da Faculdade de Direito da UFMT,

Especiâlistâ em Compliance e lntegridade Corporâtiva pela PUClvlinas e,

atualmente, pesquisador em matéria de Govemança Pública no Laboratório de

Governo da USP, confoÍme documentação anexa.

Registre-se, a propósito, que, com o foco no desenvolvimento de

projetos que impactam a realidade fora da realidade acadêmica, parâ se

transformar em um hub de discussôes sobre boas práticas de governança, o

Laboratório de Governo (LabGov) da Faculdade de Direito da USP, coordenado

pelo Proíessor Dr. Marcos Perez, tem a intenção de ampliar ações para contribuir

com o Íuncionamento das instituições públicas brasileiras e aperíeiçoar a

qualidade das decisões públicas. Para além disso, o LabGov busca o

desenvolvimento e a organizaçâo de cursos, eventos e ciclos de formação em

temas centrais do Direito Público e da gestâo, que se afinam em maior medida

com o obieto central destâ propostâ.

Aliás, como realçamos em artigo rêcente, "os íscos precrsam ser

constantemente processados, compreendendo o ambiente externo e interno de

cada um deles. identificando-os com exatidào para determinar o seu nivel de

impacto e avaliar a aceitabilidade ou não da sua ocorrência, frente às

consequências que lhes são inerentes. A depender do resultado dessa cadeia

de tratamento das condutas arriscadas, a Administração PÚblica deve buscar

medidas que mitiguem, transfiram ou evitem esses nscos, tendo como

p,/essuposto elementat uma estrutura de Governança que dê suporte a

essa empreítada " (doc. anexo).

3. Objeto Principal

O objeto da contrataçáo destina-se ao fomecimento de serviços de

consultoria especializada em matéria de governança pública, especialmente

^ovoc^cr^ 
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voltada à gestão de pessoas, para ao fim e ao cabo promover um alinhamento

entre as políticas e estratégias de gestão de pessoas com as prioridades do

órgáo público, em prol de resultados; otimizâr a disponibilidâde e o desempenho

das pessoas e mânter custos compatíveis e aceitáveis: assegurar o cumprimento

da legislação; mitigar os riscos relativos a recursos humanos e, por fim, auxiliar

a tomadâ de decisôes relativa à gestão de pessoas.

3.í Detalhamento das atividades

1 - (RE)definiçáo de papeis e responsabilidades nas principais

decisóes relativas à gestão de pessoas, revendo, mediante

metodologias apropriadas de governança pública, a estrulura

administrativa do órgão (funções administrativas, secretarias, e atos

normativos necessários), apontando inconsistências e/ou

deÍiciências, e propondo um novo desenho dos cargos e suas

atribui@es, conÍorme a realidade e a necessidade do órgâo.

2 - Análise do plano de carreira proposto e do estatuto dos

servidores públicos, revisando-os e propondo, inclusive

normativâmente, as alterações necessárias, sem prejuÍzo de uma

análise e estudos necessários para a realização de um futuro

concurso público.

3.2 Observações

Todas as atividades poderão ser realizadas de forma

concomitante ou separadamente, conÍorme a necessidade da

Prefeitura, mediante apresentação do cronograma próvio de trabalho,

O serviço será fornecido de forma exclusiva pelo Dr. Douglas

de Barros lbarra Papa, que comparecerá uma vez por mês na

PreÍeitura para atividades in loco.

Av Histor,odôí Rubê.r do M!ndo.Íô, n. 23ô8, Edifí.io Tôr Towcr Solo ôOA. Boirro BosquG do Soud.
CuioborMT, CEP TBOSO.OOO ot.ndimrnto@ibôÍropopo.com.br | (ôS) 213ó.2óól

l,



/ÀovÔcÀcrá É

CCNSULIOPI^9
IMRRA
PAPA

000022

4. PÍazo

8 (oito) meses de trabalho, a pârtir da assinatura do contrato com o
ente público.

5. HonoÍários e Forma de Pagamento

Baseados em nossa experiência e nas informaçôes que temos deste

Municipio, especialmente diante da logística de viagem para reunióes

presenciais (aproximadamente 600 Km da Capital Cuiabá-MT), indicamos a

título de honorários o valor bruto global de RS 175.000,00 (cento e setênta e

cinco mil rêais) pela prestação dos serviços acima descritos.

6. Forma de pagamento:

O pagamento será efetuado mensalmente por depósito bancário na

conta da pessoa jurídica contratada, consistente no valor bruto mensal de R$

21.875,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), com a emissão

da respectiva Nota Fiscal.

7. Dados Bancários"

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 0810

Conta: 98805-8

Razão Social: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA SOCIEDADE
UNIPESSOAL

CNPJ: 39.41 3.527 l0OO1 -83

8. Renovação

Este contrato poderá ser renovado para o acompanhamento dos

desdobramentos do trabalho executado.

dA, Hieto.iêdo. Ruben. d. M.idônÇô. n. 23óa. Édifí.lc Í!p rÕwÊ.. Solõ 608, EoirÍo Bosque do Soedê
C,ri€bo/M1. CÊP 78ô§O-ôOO ot ndim.nk @iborropopoxom.br I (ó5) 213ô-2óó1



9. Declaração

DECLARO que o preÇo cotado indui todos os custos e despesas

necessários ao cumprimento integral das obrigaçôes decorrentes da

contratação, tais como, custos diretos e indiretos, iributos incidentes, despesas

relacionadas com entrega na sede do municípro e quaisquer outros necessários

ao cumprimenlo integral do objeto.

'10. Validade

A proposta aprêsentada ê válida por 30 (trinta) dias

11 . Considerações Finais

Aproveitamos do ense.jo para agradecer a oportunidade que nos foi

concedida de apresentarmos a presentê propostâ e subscrevemo-nos.

Cuiabá-lr,4T, 3 de outubro de 2023

DOUGLASDE Assinadodeforma

BARROS digital por DOUGLAS

TBARRA 3lii55a','â1i1
PA PA:005 5 35 42 oaaos: 2023.1 0.03

117 15:5e:oe -o4'00'

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

SOC]EDADE UNIPESSOAL DE ADVOCAC]A

cNPJ 39.41 3.527/000'í 43

CELULAR: (65) 981 íÍ-2019
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GoNTRATO N" 08/2021.

CONIRATO ADMINISTRATIVO, QUE E}.ITRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO GUAMA E A EMPRESA
MENDES E MENDES ADVOCACIA (CNPJ no

33.180.052/OOO1-46), PARA A PRESTAÇÀO DE
PRESTAÇÃO DOS SERV|çOS
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO DE
GOVERNANÇA PÚBLICA, AUOITORIA, DUE
DILIGENCE, MATRIZ DE RISCO
COORPORANVA, COMPLIANCE E OUTROS,
COM ÊNFASE NA ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA, NAS DEMANDAS DE INTERESSE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL OO GUAMÁ. SECRETARIAS
INTEGRADAS. CONFORME CúUSULAS E

coNDrÇÕEs SEGUINTES.

CONTRATANTE: A PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, COM SCdC NA

Praça Licurgo Peixoto, "130, centro, São Miguel do Guamá - Pará - CEP 68.660-000,

neste ato, representada pelo Exmo Senhor Prefeito, Sr. EDUARDO SAMPAIO GOMES

LEITE, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.o 756.82a.282-87.

CONTRATADO: MENDES E MENDES ADVOCACIA (CNPJ no 33.180.052/0001-46),

sediada na End. Av. Senador Lemos, n" 435 - Sala 1904 Ed. Village Boulevard

Umarizal - CEP: 66.050{00 - Belém/PA, neste ato representado pelo Sr. DTORGEO

MENDES (OAB/PA no 12.614), brâsileiro, casado, inscrito no CPF n. 681 .025.692-04.

os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,

sujeitando-se às normas preconizadas na Lei Federal 8.666/93 e alterações

sffiÉ
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posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante

as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1,1. O presêntê Contrato decorre de Processo de lnexigibilidade no 0612021'0007 -
CPL-SMG, na Íorma da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de

ratiÍicação do Exmo Prefeito de São Miguel do Guamá, do qual passa a Íazer parte

integrantê este lnstrumento.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1, O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM GESTÃO DE GOVERNANÇA PÚBLICA, AUDITORIA, DUE

DILIGENCE, MATRIZ DE RISCO COORPORATIVA, COMPLIANCE E OUTROS.

COM ÊNFASE NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, NAS DEMANDAS DE INTERESSE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA E SECRETARIAS

INTEGRADAS,

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAçÃO.

3.1, A vigência se dará por 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do,

podendo ser prorrogado coníorme a Lei.

3.2 A CONTRATANTE deverá designar servidor - em ato próprio, para ciência de que

será responsável pela fiscalização da fiel execução da prestaSo dos serviços.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

4.1 . Pelo serviço executado e eÍetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor Global de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais)'

com pagamentos mensais de R$ 28.000,00 ( vinte e oito mil reais), conforme a

proposta da empresa contratada.

PRÊFÊlÍURA MUNICIPAL OE SAO ,vtlGUEL DO GUA|,IÂ
ÊNDEREÇo PRAÇA L,cuFtGo PEtxoro l30.cENTRo-cEP 68 660-000. sÀoM|GUELoo GUAlvlÁ - PA
CNPJ 05.193 073/OOO 1-60
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4.2. O pagamento realizar-se-á até, no máximo, o dia 30 (trinta) de cada mês,

mediante a apresentaçâo da nota fiscal ou recibo, após o atesto do fiscal responsável e

demais atos legais devidos, por meio de transferência bancária e/ou depósito bancário

pela Contratante.

4.3. O Conkatante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços

prestados não conesponderem às especificações técnicas.

4.4, Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação e/ou qualquer obrigação financeira que lhe Íoi imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, que poderá ser cornpensada coÍn pagamentos

pendêntes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO E DOS RECURSO.

5.1. A despesa decorrênte da execução dos serviços, objeto do processo de

inexigibilidade, correrá à conta do§ recursos consignados nos Orçamentos da

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, nos termos do artigo 14 da Lei 8.666/93'

descrito abaixo:

O2O2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: &leçfo-9rçsÍnentádA: 04

122 1014 2.011 - Operacionalização de secretaria Municipal de Administração.

Class cacão Eco omtca: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Juridicas - PJ. Subêlemento: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos ProÍissionais. Fonte do

Recurso: 1001 0000 Recurso Ordinário.

0303 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: @!gçêo-qIça!Ee-[ÉIt:04 123 0002

2.016 - Operacionalização de Secrêtaria Municipal de Finanças' Classificação

Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicas - PJ'

Subelemento: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos ProÍissionais. Fonte do Recurso

1 001 0000 Recurso Ordinàrio.

pREFETÍuRA MuNrc|PAL DE sÂo MIGUÊL Do GUAMA
ENDEREÇO. PRAÇA LTCURGO PEtxOÍO 130. CENTRO - CEP: 68.660-000. SÁO MIGUÊL DO GUAMA - PA

CNPJ: 05.193 073/O0O 1-60
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CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES.

6.1. A inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantida a prévia defesa,

poderá enseiar a aplicação à CONTRATADA das seguintes sanções, conÍoÍme o que

determina o art. 87 da Lei 8.666/93:

a)Advertência

b) Multa de 02o/o (dois por cento), até o trigésimo dia de atraso sobre o valor dos

produtos, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo prêvisto, a obrigaçáo

assumida.

c) Multa de 05% (cinco por cento) sobÍe o valor da adjudicação se o proponente se

recusar a êntregar os produtos;

d) suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de contratar com

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administraçâo Pública.

CúUSULA SENMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou

bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa.

7.2 A critério da CoNTRATANTE caberá a Resciúo do contrato, independentemente

de interpelação judicial, mas sempre com instauraçáo de Processo Administrativo com

ampla defesa, quando ocorrer falência da CONTRATADA ou ainda quando esta:

l- O não cumprimento ou o cumprimento irregulaÍ de cláusula contratual, suas

especificações, o prazo de entrega do trabalho, incluindo o de prorrogação se houver;

obrigaçôes contratuais;

ll - A lentidão no seu cumprimento e (ou) seu atraso injustificado.

lll - A paralisaçâo do serviço sem justa causa e previa comunicação à

CONTRATANTE:

lV - A subconlratação, total ou parcial;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ÊNDÉRÊÇo. pRÀÇAL,CURGO pÊlxOTO l30.CÉNTRO-CÊP: 68 660-000. SÃO MIGUEL DO GUAi!1A - PA

CNPJ: 05.193 073/OOOl-60
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eterminações Íegulares de autoridade designada para

acompanhaÍ e Íiscalizar a sua execução:

vl - A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutuÍa da empresa, que

prejudique a execução do trabalho;

vll - o nâo cumprimento das obrigações trabalhistas ou sociais de sua exclusiva

competência;

CLAUSULA O]TAVA - DOS AIBUTOS

g.1. E da inteira responsabilidade da ooNTRATADA os ônus tributários, comerciais,

encârgos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato'

8.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a

efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela LegislaÉo vigente, fazendo o

recolhimento das parcelas rêtidas, nos prazos legais.

CLAUSULA NONA - DAS OBR]GAçÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA Íicará obrigada a:

| - responsabilizar-se por qualquer proÍissional e/ou equipe de técnicos, pessoa física

ou iuridica, indicâdos para a realização dos serviços solicitados pela CoNTRATANTE;

ll - planejar, coordenar e supervisionar o trabalho da equipe de técnicos'

recomendando a CoNTRATANTE medida conetiva para as questões que emergirem

dos trabalhos efetuados;

ll! disponibilizar profissionais, em conformidade com o especificado na proposta

técnica, com capacitação técnica, para a represenlação da CONTRATADA em

reuniões e/ou apresentações sem quaisquer ônus adicionais a coNTRATANTE;

lv- substituir, de imêdiato, qualquer profissional disponibilizado para a execuçâo dos

serviços contratados, quando verificada a sua inadequação, sendo que a apresentaçãÔ

do novo profissional deverá seguir os mesmos critérios estabelecidos na proposta, com

a comprovação prévia de qualificação técnica e respectivo cunículo profissional;

üffi
V - O desatendimento ded

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
Liiõeâeõô pRAÇA L1CURG6 pEtxoTo t 30. CENTRo - cEP 68 660-000. SÃO tu1lGUÊL oo GUA1 IA

CNPJ: 05.1 93.073/0001-60
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V - garantir, no minimo, o mesmo nivel de qualidade e quantidade de proÍissional(is)

habilitado(s) durante toda a vigência deste contrato;

Vl - estabelecer, de forma coniunta com representantes da CONTRATANTE'

calendário de visitas e trabalhos rotineiros, de maneira a gerar os documentos

necessários nos prazos regulamentaÍes estabelecidos;

Vll - entregar os resultados dos trabalhos objeto do presente contrato, no prazo

previsto no cronograma para apreciação da CONTRATANTE;

Vlll - guardar sigilo sobre os assuntos gue, em decorrência da execuso dos serviços,

tenha conhecimento ou acesso, sendo vedada, também, a prestação de inÍormações

a terceiros, sobre a natureza ou andamento dos trabalhos ora contratados,

responsabilizando-se, civil e criminalmente, pela sua eventual quebra;

lX - responder por prejuizos de ordem legal, fiscal e financeira, decorrentes de

execução de serviços em desacordo ao ora avençado;

X - responder, ressalvadas as hipoteses legais de Íorça maior ou caso fortuito, por

todos os danos e prejuizos que, em decorrência da execução dos serviços ora

contratados, forem causados por seus empregados ou pÍepostos, aos imóveis'

mobiliários, equipamentos, maquinários e demais da GoNTRATANTE, de seus

empregados ou de terceiros, independente do limite da fatura mensal e do valor dos

danos:

Xl - manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela no mesmo assumidas, todas as condiíoes de habilitação e

qualificação exigidas neste mntrâto, fornecendo, sempre que solicitado pela

coNTRATANTE às certidões e documentos comprobatórios das referidas condiçôes;

Xll - cumprir, rigorosamente, com todas as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias

relativas aos seus empregados, alocados para a prestação dos serviços ora

contratados, inclusive as decorrentes de acordo e/ou dissÍdio coletivo da respectiva

categoria proÍissional;

Xlll - nâo emitir duplicatas ou letras de câmbio contÍa a CoNTRATANTE, ao amparo

pREFEtTuRA MUNIctPAL DE sÂo MIGUEL oo GUAMA
epóeneÇO pRAÇA LTCURGO PE;yOTO t30. CENTR6 - CEP: 68 660-000. SÃO t\rlGUEL DO GUAt'la
CNPJ 05 193.073/OOO 1-60
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deste ajuste;

XIV - não transÍerir, no todo ou em parte, direitos e obriga@es que o presente

contrato lhe atribuir, salvo com expressa e prévia permissâo da CoNTRATANTE.

CLAUSULA OÉCIMA - DAS ATRIBUIçÔes ol coITRATANTE

10.1 A CONTRATANTE ficará obrigada a:

| - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

ll - será responsável pela lavratura do respecttvo contrato, com base nas disposições

da Lei no 8.666/93 e suas alterações:

lll - Efetuar o pagamento do objeto deste conrato, mediante Nota Fiscal devidamente

atestada:

lV-Acompanharaexecuçãodosserviçospormeiodegestorlegalmentedesignado,

conforme dispõe o art. 67 da Lei no 8.666/93;

v - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfei@es, falhas ou irregularidades

constaladasnaentregadosserviçosadquiridospaÍaqueseiamadotadasasmedidas

corretivas necessárias;

Vl - Fornecer atestados de capacidade tâxica quando solicitado, desde que atendidas

às obrigaçoes contratuais;

Vll-Pagamentodoscustosoperacionais,fotocópias,autenticaçõescartorárias,

ligaçõestelefônicas'locomoção,hospedagem,alimentação.diáriaedemaisdespesas

que se Íizerem necessária à prestação do §erviço desempenhado pela ora

CONTRATADA, sejam de responsabilidade do CONTRATANTE

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PROTBçÃO

11.1. Ficam expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o

comprometimento ou alienação dêste Contrato em opera@es de qualquer natureza'

sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenhâ ou venha a assumir' de

modo a nâo preiudicar a realização do obieto contratual'

pREFEt-ruRA MuNlctPAL DE §Ão MIGUEL Do GUAMA
âr.iõeãeõó eúçr lrcunco pÉrxoro i30. cÊNrRo - cEP; ô8 6ao-ooo. SÀo MIGUEL Oo GUAÀ'IA - PA

CNPJ: 05.'193 073ro0o 1-60
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deste ajuste;

XIV - não transferir, no todo ou em parte, direitos e obrigações que o pÍesente

contrato lhe atribuir, salvo com expressa e prévia permissão da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÔES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE ficará obrigada a:

I - Assegurar os Íecursos orçamentários e Íinanceiros para custêar o Contrato;

ll - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições

da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes:

lll - Efetuar o pagamento do objeto deste Confato, mêdiante Nota Fiscal devidamente

atestada:

lV - Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado,

conforme dispõe o art. 67 da Lei no 8.6ô6/93:

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperÍeiçôes, falhas ou inegularidades

constatadas na entrega dos serviços adquiridos para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessáriasi

Vl - Fornecer atestados de capacidade tá:nica quando solicitado, desde que atendtdas

às obrigações contrâtuais;

Vll - Pagamento dos custos operacionais, fotocópias, autenticações cartorárias,

ligaçôes telefônicas, locomoção, hospedagem, alimentaçáo, diária e demais despesas

que se Íizerem necessária à prestação do serviço desempenhado pela ora

CONTRATADA, se.iam de responsabilidade do CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PR]MEIRA - DA PROIBIçÃO

11.1. Ficam expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o

comprometimento ou alienaÇão deste Contrato em operações de qualquer nalwez.a,

sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de

modo a não prejudicar a realização do objeto contratual.

#

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL Do GUAMA
ENOÉREÇO; PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO. CEP: ôE,66O.OOO. SÃO MIGUEL DO GUAMA . PA
CNPJ: 05.'193 073/OOo1-60
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DAs Dr§posrÇôES GERATS

12.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as

partes como forum a Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.2. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pêlas disposições

constantes na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e âltoraçôes posteriores e pelo

Processo de lnexigibilidade n' (E/2021-0007 .

13.3. E, por estarem de acordo, assinam êste Contrato os representanles das paÍtes,

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma.

São Miguel do Guamá (PA), 25 de janeiro de 2021.

w

EDUARDO SAMPAIO
GOMES

LEI'ÍE:75682028287

Átsinado de foÍma digitalpor
EDUASDO sÂMPAIO GOME5
LEITE:75682028287

Dadosr 202 1.01.25 I 4:02:56 -03'00'

Testemunhas:

I

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
PREFEITO DE SÃO MIGUEL DO GUAMA

CONTRATANTE
DIORGEO DIOVANNY ÂssinddodêloímadísitarpoÍ

s MENDES DA R L Blo§T3l[,'#"" ""n"
DA SILVA Dàdo§: ro2r 0r.r5 r7:re:r/ oroo'

MENDES E MENDES ADVOCACIA
(CNPJ n" 33. 1 80.052i0001 -46)

CONTRATADA

CPF

2 CPF

PREFEIIURA MUNICIPAL OE SÁO MIGUEL DO GUAIÚA
ENDEREÇO PRAÇA LICURGO PEIXOTO l30.CENTRO.CEP: ôA 660-000. SÃO MIGUEL DO GUATVIA . PA
CNPJ 05.193.O73i0001-60
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CNPJ:01.614.516/0001 -99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 783'19-000. Campos de Jútio - MT

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

PARECER CONTÂBIL

Em atenÇão à solicilaÉo do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários, para
assegurar o pâgamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

1if1 - nÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes conforme dotâção (ões) especificâda (s) abaixo;

I I - NÃO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistemâ de Registro de Pregos com indicâçáo de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO

N ProcessoAdm /Ano: 119123

Data do Processo Adm.. 2710912023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação n0 026/2023

Objeto do Processo: Contrataçâo de proÍissional/empresa êspecializada na prestaÉo de serviços de consultoria
administrativa em gesiáo de pessoas.

Recursos orçâmentários

Ficha Exer. Fin. Unid. Exec

47 2023 020301

Funcional Categoria

04.122.OOO2.2009.0000 3.3.90.39.79.00

Fonte
Recurso
1.1.500

Valor

175.000,00

Saldo

193.156,03

Campos de Júlio - [/T, 06 de outubro de 2023

Art$tüilÔlrí*ícfiuiton sável
Conlador

iat lculs . 04ô/2002

"\t I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0t)0U:l-,www.camposdejulio.mt.gov.br

DECRETO NO. 09. DE í9 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
cCIMrssÂo DE LtctTAÇÃO DO MUNTCíP|O
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE 2023.

lRlNÊU MARCOS PARMEGG|ANI. Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das âtribuiçoes
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artlgo 30, lV, s 10 da Lei no
10.52012022. e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.O2412019:

COTVSTOERÁíVOO a vedaÇâo jmpostâ no s 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93

RESOLVE:

Art, ío Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municrpalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercício, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, ficando assim composta:

I_ ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO:

IV . JOSIANE GINELIi

V. DARCI ROORIGO TEIXEIRÂ.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
de signado no capuÍ a respectiva fr-tnçâo será exeícidâ automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
funçáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
rêlativos ao cadãstramento de licitantes e às licitaçôes nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite, nâo excederá a um ano, vedada
a reconduçào da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
peÍiodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos dÊ Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campbs de lúlio-M1 - CEP:78319-000 -Fone (65) 3387-2800

(vl, .'rç,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br

Art, 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus eleitos ao dia 03 de.janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
do ano de dois mil e vinte e três.aos dêzenove dias do mês de ja

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefêito d Campos de Júlio

CNPI:01.614.516/0001-99 - Municlpio de Campos de lúlio - MT
Av. Vãldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Iúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Àrtoídnd€ 5a.,iâtia MaiÍ. 5922

rrEM EsPEcrncAÇAo Do oBJÊÍo oroE MARCA rui.,f:yâi?i
,, ,fO8i;-'itp-f6.it t{Hl,lg-F8#É"".,?"&ffii."oo?n.R?i,\g8fo.J§âhôB[,yáy^lJb?E;ntô 

',,,Ã**.ili;; 
I.ii;NÂOA PÊLO §Í OU SIT,

', R&EÀ,.T.iêü.ü."É§UflAê"ItrEHT^dsXi§u^iEiôÊ:S-,?0^t?Nigsh,ô&ô's,Jórâ8. flzf emveÊ :Il. §t"koR as MARcas. ptNHo sol. piNHó BR|L ypÉ. uÃú. óúõ:õA-sa: " --
V,.\I OR ÍOTAI DÂ ÀTA DF RFGISÍRO OÉ PRÉÇÕS R§ 27.42ô OO (VINTÊ É SETE MII, OUATROCENTOS E VINTÊ E SFIS REAIS).
Â lN lÊGRÂ DA Â rÀ DE REcls rRo DE pÍtEÇos Esl Á DlsPoNtvÊL Nô slI É DÂ pRÊFÊt IUqÁ. hltpe.r,royo.câmp,ovoído.Í!rt.gov. Dr;

oEPAnTAt€Í{ÍO DE COrapRA§ E L§nAçOÉS
ÊxÍ&alo DA a?A DE RÊ6|SÍRô DE PÊEÇOS N.011noz3

FORNECEOOR: GUENO & CtA LTDA - ÉPp. CNPJ ôô O8.057.906/000i-5a

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA ÊU I URÁ E EVEN IUAL AQUISIÇÁO DE GÊNÊROS AUMENÍíCIOS - PREGÁO N' 181/2022
vlGÊNctA oA ÂÍA DÉ 19/o1izoí3À 10,07ri024

.*"liBfl s^'tlo*ro,?Hm,i§á'í$P,:L.,
ôRcÃo GÉnENclADoR FÊÊFEtruRA MUNtctpAL oE cAMpo VERDE-MI

FORNECÊOoR J SODRF DOS SANTOS Stt VA - MÊ CNPJ no 03.3i!0.265/0ff)t-gg

OSJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA TUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMÉNTiCIOS. PREGÀO NC 1E1/2022

vlGÊNCtA Di\ AT^ âÉ lgtllt2o$ 
^ 

lgiot t2o?4

RT
16 OAS . SEM SABôR I lt ito ,:sÊ B7VALOfi ]OTAI DO IIFM R$ ?.25B .87 rDO|S 1 .'

AVOS ).

VALOR TOÍAI DÀ ÀTA DE REGISTRO OE PREÇOS RS 2.258.87 (DO|S MIL, DUZENÍOS E CINQUÉNTA E olTO R€AIS E OTTENTA E SETE CEN.
TAVOS).

A INTEGRA oAAÍA oE REG|srRo oE PREÇoS EsÍA DlsÊ&'liveL No §TE oÂ PRÉFEtruRÂ: hnts /hovo.crmpowrd€.mt,oov.o/

ll- àrrxilâr êtn endlgo da etiêgmrnhlmohto do§ píocesso§ das fa§€g intêr-
1â o erl€roa do pÍagão.

lll- aurírâÍ o pÍegosiro Das Íaa€3 do abaaúía. juhsmênto ê êiaaÍrsmenlo
d6§ 3ê!36es p{]blrca! d) píêgáo.

lV- âuxilrer nos 6efwçr6 ins.onúas a ap.sciocáo doa íÊEuÍaoa. qugndo rn.
leípostos.

Arl, 3'A dssrgn€çáo dos m€mbros ioüinàdo6 no capulnâo exc€dêrá a
um 8no,

Arl, a'. EBse docrêlg enlaa ôm vtgot na data do sua publlcaçáo, rstÍoagtn.
do seos sÍerlos ao d,a 03 éÊ,âaaróde 2023.

Ragllt c-6c o publlqur....

Gablnere do Píeílito MuôIopàt do campo6 de Júlto. Estado do Mato Gro§"
sc eol dô:êírovg dús alg màs do jaôêiro do ono da dcs mí e v,nre a tÍás.

IANEU MAÊCO§ PARf,IE§olANI

Prôí.ito de Compot d. Jülô

DECRETO l... r0. DE r9 DE JAiIETRO OE 2023.

OESICI{A *IÊÍíERO§ PARÁ COUPON A EQUIPT DE APO'O AO PNE.
coaRo Do ExEcuytvo uNtctpAl PARA o ExEnclcto o€ 2023.

lRla'aEU IARCOS PARIíÉGG|AI{|. prêíerto do MtlnlciD.o de Cômpos de
Jürô Estàdo ds Mato Gro6ro. no uso daô aHbLiçô.€ tegâi6 quê th€ con-
leí€, o ailqô 14a t." b dô Lor OÍgànlcâ Murlrclpat ê,

\'/ COlSlOena,VOOí) ,lisposto no lrítigo s, tV. § 1. dá Ler n'. $ SZOi2O22.
o Aít. i3 do Ogc{9to F6doíâl no. 10.024/2019

COÍ{SrO8§ÁíVDOa vedaçáo rntposta .]o § 40 do âíiigo St da Ler Fêcterat
no. 86ô8/93:

RESOLVE:

Atl lr NorneàÍ a €q|l,pe de ôpolo ao prag.)€,ío. co lposla, em sí6 nlaf
0116, peloa 6ery{roÍes õo quôdro 6têlivo da ôdírrntStíaçgo ficandü asslrr
conatiluida

I.ÍHAIS SILVA MAC}EL:

I- t ÁRclÀ soÂREs og FRE|Í B;

lll- oouôt 
^s 

FFl trct§c., nôÍ}.:
IV-EUSA A SCHi{EIOER T$OURÀ

v. Jê33ICA AMAl{r FRoEHLICH:

Art, 2f Àa âlíbLrÇóos de êqurp6 dê aDolo oo píoqoor.o rncl!or,!

l- i'uÍÍer o p(íroê ro cor todas a. lir,rô§ CL, p.oca§so l|c(eto.io ità íonna
ú) arltgo rB Oecr€to F€derã, n.. 10.024120t9:

\acloD€SIGNA lilEtraBROS PARA COITPOR
oo MUNlc,Flo oE cAriPos DE JúLlo,
PÀRÂ O EXERCICIO DE 2023.

A coMtssÁô DE LrcrÍ

IRINEU IÂRCOS PARIrÊGO^irl. PísÍê,ro do Monic;pio d. Canpoi de
JÜ|o Értado de Mâlo G.os§o no ulo d!! 6tribuiçÕê! lê§ar3 quo lhê corl-
l'úe o âírgo 148 l.'b Jô LÍ}, Oroânica MrÍnclpar e

COríSrOÊÂ/4rúDOo disposro ôo srrigo 30. lv § 'o dâ I 6i n". 1O.52O ?ú??
e Aí. 13. ío Decr6to FodeÍslnô 10.024,2019,

ESÍADO DÊ MÂIO GROSSO

pnrrr.r runa münrciFãfõt=-õãüÊETtlli'iô-
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CO/VSTOERÁ,VOO8 vedaç{áo rmposla rÉ § 4" do 6í1€0 5t Cs Le{ Fo{roral
no. E666/931

RÉgOtVÊ:

^Ít 
1'Deslgnâr os SêÍvidoÍss do quadro eíotvo d6sia mun,cipaltdâíê

para compor a comis§áo de L|ÇÍâêo do podêr Execut vo oEra o ,lEntê
exorcicio. parô. Sob O prs$déncia do p.imojío, deg0mpennar as atribo!
ge|€! congloolês do Loi n, 8.6ô6/9j e,{to.âçóes pollcíorÊs, fcardo âsitm
cornposta'

I - ERIC ROORIGO PEr?ENAN:

II - NAOIA ÍÁLAL llEJEÍÚ;

III. TIICHÊLE DUARTE ÍI'AILHO BANSTELO:

rv. Jo§tat{E ct ELt:

V . OARCI RODRIGO TEIXEIRA.

PErógúato uíko. Nâ suÉênqa ou impedjmenh do pre§rdê4te desgnado
rb câpu, à íeipoctivâ ÍvnÉô Baíâ exercila automBli)âmeôlg pgto se.vircF
ra t{.d|. Td.t lialam.

Â 2. A Invesldura do$ mtsmoíog oíô {Íêstgngdôs. com s íunçào de rac&.
bêr. cxamlôêí o iut§ar todo§ o§ documônto§ É DíocêdkFenror rrt6tivo6 âô
.adâslonronto de llcttánte§ e â§ licilaçóes las olodalióa(es coocor.ênciá_

\,/ lomádâ de preços e convÍte náo êrcedaíã a un! ano vedada a Íecondú
iôl dO rol6l dadé dO !çu§ m0mbro6 pàrs ô Ínê§íná comi6§ào no périodo
subsôqirertê enr ôbservâôciô ao drspostc no s 4ô oo adqo Stda Le, g8ô{i.
de 2r dê junho de tgg3.

Art 11 E§sÇ dôcrato enra em vigor n, data dê srá plrdicâçáo. ,ctÍoeoin-
do 36uc cfortos ão diã 03 d6 tanel|o dê 2023.

R.gl.tít-§€ . publlqu.6e.

Gâtinêle do Píêiârto Municjpat de Csr|Ílos o. Júlio. E§rado d. Mrlo Cms-
§o âos d€zenove drns clo rtràS de ,OneúO do âno do d(,|s arl e vtntê q tês.
IRINÉU MARCOS PARMEGGIÂNI

Prcíôito do Câmpos de Júlio

OÊPARTAM€NTO DÉ LICITAÇAO
ÊXTRATO DO CONTRAIO N' 353/2022

ÊxTRÀÍ') DO CONTRATO N! 353/2022.

FSPÉCIÊ: P.ornêssa dê aompÍâ c ve^da / di.ôaçâo de bsín ,,nóve,.

OAJE IÔ, LOI E M 03, ÔUADRA N' 07. ÁREA 1.S30.04 MI, MAIRiCULA
No '1.199 dô Regt6tlo dô lmóvol§ do MuôiciplÔ c Coín6rcs dl' CoErodoro

vALoR. Ri 112.000.00.

VINCULAÇÂO' p()cêroo AdÍnio,rtrôlvo n. 17q2022. Cônêond cià n. 03/

PARÍES ÀIUNICIPIO oE CAMPoS DE JUUo. MT , vÉNoEooR, o Do.
MUS ÂGRICOLÂ. COMÊRCIO E SERVIÇOS t-TOA CNpJ/MF n.42.687.
078/0001-76 / COMPRÂOOR.

sEcREÍAntA OÊ EDUC^çÀO
PORTAR 

^ 
rl.. 0z2023t3ftE, DE í9 0E i§{EtRO DE 2023.

A SECnETÀRlA MUt{tclpAf DE EoucÀÇÀo, JrrÍ.,r, F.r'.ir. d, cs..
r'o U.b.l, '!o uso d.. tuâÁ rú tusanr t.r.r..
RESOLVE:

Â.t, 1". RETIFICAR o § r. do Anço 30 dâ portan6 10. O1.ZO23|§ME .Je I 0
dê jônorrâ dâ 2023

Onrro se /í,

§ l'. Nào podeía côncorÍêr a fur§ào .le cooÍdênedor o p.oÍês!i,r qle s.{,

erlcontÍê na§ slguinlcc srtuaçó6§l

| - Em hcença3 méúcâr condâalos. no! rrhÍ!|os 3 (trÀs) aôos (2020, 2021
2022j sdrdo consderado. no máxÚho tr ntâ (30) íallâs consoclrtrvês ôu
,nt§ícni6da§ duran€ 68ao íroríodo.

ll - s6.vrdoía g€§tants com pÍográmaçáo do sg€nóamonto de |ceírçâ g6s-
tâcionelúrÍenÊ o âno lotivo ltrviâbldadê de §ubsÍtul§âo);

lll . EÍn pÍoc€6so ds apos6ntodoÍiâ pàfa os ôno? ó.2OZ3t2O24l

lV - Proti§s,onât qrre loÍrhâ vlnçúo com outras Íede3 prtbltca e/oú pttvadâ.

V - Oue ê8livê. 6rn golo dê |ceí!Çà Írémro ê/oú aoÊídadas:

Vl . çm rê6daptoçâg da funcáo

vll - ProfisÊio{ais que roptosentam in§trtuiçóe3 (,u §cgmonlor odúcrcio-
'láis. cuta lunÉo exlge augantar-.e do muntctp,o.

§ 10. Nâo poóerá concorÍêÍ à Íunção do colrdônador a profôgEoí qrú se
onc4nt.e ne3 sêg{rr4te9 ahu§çÕês

I - EÍn licança médica viggite,

ll - sê.vidor6 go§tâote conl rrÕgrâmâçâo dô aleManrenlo cte lceôçâ ggs.
lâclonsl drlÍlrotê o ano lêtitro (lnvlablrúâdê de s{rh8tatuiçâo}i

lll - F.n píocoôso ds apo3ontado.h pãre os ânos d€ 2023p024;

ÍV - Protslionâi quÊ tenha vmcú,o @n1 outÍas Ísdos ptiblca e/oJ pfivads,

V - Quc astive í}m gozô dê l,c6nçê pfêmrú e/oú ôgoncladâi;

Vl - Em rrâdaplaçáo ds funçáo

Ml - ProÍ,ssionai6 cue r€prlsorÍánt Írst,lu(Ées ou lcgmGntos 6r1uLâuc
44r9. cup lunçáo exige aulentar-sê do municiprc.

Art.3 Peímanêcrm insltargdos 6 am plGírâ vigància os damais itani ds
Portana n'. 012023/SME, do 10 do rÊoôrro ds 2023,

RaslstÍe.ro s publiquarsr.

Cainpo§ d§ Júlio. 19 d6 ianriío ds 2023.

JULIA A FERREII{A OÊ CASÍÃO UEgEr

Sâcralárir Ííonlclpal.r. Educ!çlo

PORTARIA Nó. 

'3, 
OE IO OE JANÊIRO OE Mã.

EIO ERA OCUPAI{ÍE OUE XENCIO}IA Í}O CAROO DE PROVII'EN.
ro Er, co lssÂo oE GEREXTE MULÍtüSClpLtÍ{aR.

lRlNElJ irÀRCOS PARtÊc§lÀl{|, Píefêto dô l\runrcipro de Õsmpos d§
Júlrc €51669 6" 1u1"1o Orosro. no lso da suâs atriboiçÕo8 lsgais â.

CONSTOERÀNDO o dísposto no «rti)o 75 tnctso t da La Co'nptc,]ü,tat
n' 1. de 15 de tuthc de 2008,

COr.l§rOÉRÁ^rDO á io ticúaçào da torvidots êuk@da sob no 28n,,2023 dc
19 de Fnelo .lc ?A2 7

RESOLVE:

Aí. Í'txon€íâr, s psdrdo a sorvdo.â RÀFAELÁ MOG ON DE LIMA.
Inscrila nocPF §ot! n.. 032.695_001-06.do cârgo de provimênlo ê.Í1 coíirts-
sào ds G6r€nl€ Mutl óscrpllner. noírêads atrâvós dB portàfls rp. 09. dê 16
dc tôírorro óê 2023.

Art.? Esss ooíaía entra om v,g|or nô dala dô suâ publlcáçâo. relÍôàginrio
sBú§ efr'ilos ao d,â 19 ds ,onoiro d§ 2023.

Arl. 3'R€lqJrrr-se às d!§posçies coníóas í1€l podarro no. 09 OO 16 atO

,ànero de 2023. e Fartir oa dala e3labetecKtá no aooo sêgun<,o.

E.gi.iÍ.-'r . publiqu.-...

66rbinale do lrrolêrto Mrj.lrcrpât oo Carngos dê Jútro, E5ts6ç, 69 1r1",o 6ro".
so aos d62enovc d€S dO ín6s dô tângiío do AnO úe dors m,l e ví e o l()s
IRINEU ,.ÂRCOA PÀRIIEGGIANI

dlanornun|(:lpâl,oíí,/mt/ãmm' $n /w,Hrnm.org.hr

J
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fBontítícÍa Glrriutrgiüabe @atótica trt filíras 6etaí§

Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu

EsPecialtzaçáo

A Pontificia Universidade Católica de Minas Cerais, por meio da Prôreitoria de Pesquisa e de Pós-graduação'

Do uelas de Bürros Ibarra a
certifica que

,once e
concluiu o curso de

em I E dc dczembto de 2020,com carga horária de 360 horas'

Belo Horizonte, g de março de 2021'
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Árcr dc conhccimcnto "Ct!nchr §ochls Aplicarlas"

ÉÍl! crrto obcd.ra ao diipotto dr Rc3oluslo CNE"/CES n. I,
dc 06 dc rbril dc 20lt do Conrclho Nrcionrl de EducrçÀo.

O Íllllbr dÉt ccrtlficrdo é dê nrcioDrlidrd. BÍr!ilclrr,
poírdor dr c{duL dG idcrridrdG n 2.640,0t}9

crpcdld8 pcb SEISP - MT.

((

Cerrificado rcpistrado nos t mros do AÍtiro 4& § | da t,i n' 9 394, dc 20 dc dcztmbm

ac |9ge,soa í* .73GC5 lSDAl - PÍocesso: 3/10e32t9'2(Dl '

Bcto Horizontc, (Ú dê Ohi I e ,1t\1 I

PONTIFICIA UNIVER§IDADE CATÔLtCA DE MÍNAS GERAIS
Pr&Íriloria de Pcaquisa c dc Pós-gnduaçIo
PmgÍ8ma de Pós-graduâçào "[áto Seosü"
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Laboratório de coverno lFaculdade de Dir€ito - lJniversidâde de são Paulo

AREA DO ALUNO

25lOAl2023 O4:36

rABG@V
Confira a Equipe

0r)004 3

> VOLTAR

https://dií€ato.usp.br/area-do-aluno/d586a9160831-taborôtorio-de-governo Páqinâ 1de 4
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Laboratório dê GoveÍno lFaculdade de Oireito - Universidâde de São Paulo

CULTURA E

DOcEírmcsÃo

2AIOAl2O23 04:36

I

PESQUISA

4

@DADE

CRADUAçÂO PÓS

cooseolQfiçÀo

ACADÊMICA

https://direito.usp.bíaÍêâ-do-âluno/d586a9'!5083f-laborâtoÍio-de-goveíno Páginã 2 de 4



LâboÍaloíio de Governo Faculdade de Daretto _ UniveÍsidade de São Paulo

,/-.-:-\

ut
1,t t
,/..:-

trS? Univer,§dade de Sáo Paulo
8rãsil

25l08/2023 04.36

https //direito.usp.bíarea-do-àluno/d586a916083,-laborá10Íio_dê-gr

Faculciâde de Direitc
Largo Sáo Francisco,
São Paulo-SP
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taboralórío de Goveíno lFaculdade de Direito - universidade ie Sào Pâulo 25loal2o23 o4:36

rt00 46

https://dkeito.usp.by'ârêâ-do-aluno/d586a9í6O83í-láborâtorio-de-qoveÍno Pásinà 4 de 4
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COMPLIANCE
2023

CER

t

EXP€/ \ - ,spPD='á= lll\'-
i"?,?::-a-r"I2 {1 v;1 a

\DO

A comissão organizadora certifica que

participou da Expo Compliance 2023 e de seus eventos listados no verso, evento
promovído pela Escola Superior de Ética Corporativa Negócios e lnovação
- ESENI, realizado nos dias 02 a 04 de agosto de 2023, em São Paulo, SP,

na AMCHAM - SP, com carga horária de 36 horas.

s-
ES:Nl Irc@ Nvn ciovani ostini seâvêdrã
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ldentificação

§tragào do sn o:

ano clê lormãgàa:

O.tâ da §tuâção:

nara do úirimo.Bio.

Lídr(rs) do gneo:

Árra paôdoílifiâí{e:

lnrtiluiçào do gíupo:

t nid6de:

Endereço / Contato

20.8

29l0tt?o23 r4 49

úil,/ 10,202? r5.2ll

Úortsrc f,êrrDro dô 4.2ry.êo VÀr+,êÀ Nê:o

F(rr (.,r\ i),Á M{í{i/ús ri. À' i!r.r

t]ônai.. $§- à. Áprii..li§, r')ia1.

I ri rai.i.r4r.1. s.ir P-11,ô. r5P

95

l io Ànd$ dô píêdioanuxo

§É

§P

2roal2023 o4:J1

Cr)0049

Grupo de pêsqúsá

Direito Administrativo e Sociedade
Eíde*Ço pâ' ! á.4sêr esi e êsi\e riô Ílup .r ip.r bi 'dgp rÊsÊêrhr,!ntroc?.15.136 i 533i d I i,

Logrado{ro:

Númêro:

CÕdtplêmdrlô:

BairÍor

UF:

Locôlidãd!:

CEP:

Carxà Pos1íl:

LatitudÊ:

Lôngitüdêi

T€le{ôn.:

Fâx:

Conrato do grl{)o:

!álbbsile:

9.0

0.0

{1r 99604-609!

{r 113068 a700

tlrm.câretg!§ÂúÍ

httpr//d9p.€npq.bí/d9p/espelhogrupo/345232 Páganâ'l de 5



Bepercussôes

Linhas de pesq.risa

l.k]âhu, n re9'slro é.xj,o.dd.

0rt0050

Qulnüdadê d! Pê3$,i.âdon 3

8i

Otr. !nô&8!o

17fr5r2021

aao5n021

osn64023

05?0ô?023

06/06,2m3

05/062023

05/062023

oán*zozit

1/,.U5ÉU?1

05.06/2023

17tu5nú21

o5tbno23

1ztua{tvz1

1l ú5t2O21

t2to5.a021

rxtOdA023

t7n5nú1

0&0&2023

06/06/&3

G506/2023

05r'0&?023

05/0ô4023

12/O5nA21

056ô2023

úIOEQO23

m/06/2m3

30/r 1/2018

i1o/l1,2018

0é/]C6/2023

17 n52021

05,06,2023

2a108t2023 o4:31

O gíupt teor o obiêllvo (b corrgr€Od ot 6síoíçps d€ p6quba cl6 docrios da áÍos de oiíêilo ÀJminLtÍstivo, da Facukjade dê Dhshc' da t,SP Dô3d6 a sua ,rúçào o
qnpo p6bllÍtou, ori.írtôçaô o ô concluaào dc dêzáas dc t@. dltêataçôaa o aÍti06 com Ícaoàval rrpacto.

Nome dá liíhr dê pêaqrrtâ

Dl.eitJ âcl,ntrsl.âri!§ r soiúdtllla 3l

Hecursos humanos

Alêi8ndrs Jcíge C.mêko dâ Clnha Fiho

Álaedre Sstc ds Ara*ro

ArdÍé Borreto Íilyora

Andre Pirohêco §lvá f rânoô Moôto/ô

Andíêi€ Ter!6rra S,lvâ

Annô Flav o Coslá S vLi

ApâÍeirida M,1ío Ihonro? d, Ar,elÂí

Arlhor dê Sallo Plol2 lru,tca

AíthurPt'lllp€ Mrrãn€2 Sanrâ C€cr ra

Bealrtr Li.rn,i FêÍnând6§ Srl!â

8ntrio Êrsu4i.edo Cr,.'eres

Çarlos !'i !r !s Álvcs Ribei«)

Céhs S,l!L! Limà de Áauda

CnstoYào Ccíe. Boôn Soãr€s

DanrelBe o Duarlê

DanÉila §t€lsÍll, do Alsüaí

DhaBcl Poleio Câvoseâns

DoügLus Je Bâío3 lbaíâ Pêp6

Eduado dos Santo! do Sâ't'Ânnâ

Egpn Ecatrrlann Moreira

Enrico C*rn C.slâ

Fenuúa Al§)s n(a,a

Fernãndo Cãrdoso P6íêim

Êernándo Dr.s [1enêz6s de AlÍi€ da

f or6nô {)ctxolo cle tuovftlÕ L4nrqLlcs Ndo

Gabíêl Bêl€m clos Sanlos

Gâbr,r,lDaínanovl.rr

Gatríel Fônlsná CÍ!z

Doulôrado

E}3ino Módlo i2o graLr)

Ensino Msdo t2o gráu)

Enêinô Medio (2o grau,

Grsdu6çno

ÊnsrnÕ Móôo i?o grá1,

GÍÉdueç€Õ

Graduaçb

Eminê Mâdao i2o 9râ1,

OouloÍado

Cu'ao da cJítÊ duraçào

G.6dlâÉo

Cía(k)âçe

CÍaduâçà

G.aduâçâ.

Ooulorackr

Ensiío Mó4io (2o grãu)

DoutoÍâdo

Ensinô Módlo (2ô graL)

Énsinô Meílro í2o grau)

Ensrno Médo í2o OrâL)

http://dsp.cnpq.br/dqp/espelhos,upo/385232 Páginã 2 de 5



0rt0051

Gabíiôle Ândrâdo Mtor

Giovanna lnglêz Toixoira

Guilh€ínê Câmargo Gi@mini

Gust5vo H6íúquG Juáino d€ Oliwirâ

Gustavo Silve Ton€6

H€êtor Augwto 8êrti Conêâ

babollâ Karcllina Foo.siio

lsadora Àcântara Silvs

Jacintho Silwlíâ Das ds Àruda Cámara

João Otáúo Âlvar6 Pâ6 d6 BânoB

Jofo Robêíto de Ollvdía Molo

Juân Rodriguês d€ Paula

Juliâ Gabíiêllo cb Lrma 8atÉta

Jútie FodrioiJôa dos Sâitos

Julisnâ Cr 9lina Luvizotlo

Juliana Santos Piôto Co€lho

L€onat(lo Hdalgo Râry

bonaído Muredirm Cund,aÍi

Lêticlâ H.dl, Câruálho

Ulhnê Caíro dos Santos

Luca§ Fêtipê wosgÍâu Padilha

Lrccâ Lopas Montnío dâ Fonsacâ

Luiz FomaÍdo Fotr€Ílo

Mar.rlô Cheli dê Lima

Mârcos António Rlos da Nóbrsg6

MaÍcos Allguío P€íêz

irsrie Clg'à Rdrlgu6 da SIve

Mâlie &ued6 Campc Râbêlo de Abrêu

MâÍlana Calolina Rô2ênde

Malheus Souse Maa€l Guabeno dê Gallza

Mauro Pa €worinskl

Natáia aêrtolo BonÍim

Nâtálâ Mârla P6r€iÍ3 Godoy

P6ula H6l€nâ Fôír6ira Ruiz

Paulo Hsnnqu€ Spirând€li Oantâs

Pâulo Vitor dê Ow€!ía Nunss

P€dÍo Fírícilco MouÍâ Voírnittlo

PGdro Furluoco &aúlo

Podlo Gama Ànoonâ d€ Fârlâ

Rdaêl Grândulpho Bêdramêllo

RafaêE MoGirâ Hadclad

R6quêl lambo€rlá Gulmaráos

Râul ÀlÍân tâceÍdâ

Fob€do Moraoê 0lâ6

Rodolpho Fudsn Dominou6

Rodrilro Fnnç6o MaÍhi

Rodriíro Paoeni dê souzâ

noddgo portglla guimâraes

Seba-íião Botto d€ Bâlros Tolal

Especiêllzâçâo

Grádue!âo

Cíed'.lação

Doutoràdo

Ensino Módio (2o gÍau)

Grádu6çá0

Mêallãdo

EÍuino M.dio (2o gÍau)

Doutoràdo

EBino Mádlo (2o grâu)

M6alrado

Grádúação

Ensino Fundâmentsl (1o grau)

DoLrtoràdo

Êrcino Mádio (2o gráu)

Ensino MárD (2o O€u)

craduaçáo

Ensino Módb 12o grau)

Espcciállzaçáo

Ensino M&io (2o grsu)

Gradu3ção

Gíâduação

Douloaâdo

Esp6ciâlizaçào

Doutorado

Doutorâdo

Gíodu6§ã0

Ensino Mádo (2o gral,l)

Gr6duaÇto

Greduaçáo

Esp€arallzação

M€slrâdo

cíaduaçáo

Ensino Mádio (2o grcu)

Esp€cÉllzaçáo

Ensiflo Máro (2o grau)

M6trado

Ensino M&io (2o grau)

Gr.dueçâo

Esp.cElizaçào

Ensino Módlo {2o gíau)

M6atrâdo

Grâdue9ão

Ms§1râdô

Esp6ciallzaçáo

GÍâdúâção

Doulorâdo

Ensino Mádio (2o grau)

Doutô.ado

05t06t2023

oSt0ü2023

17Ã5nO21

3ú',t 1/â)18

o5/06no23

17/05/2021

1f/05/2021

oí0ô/2023

12t05l2021

05/06/m23

6/06n023

05/6/2023

o5r06t2023

05/06t2023

17/0512021

17/05/2021

11tO5/2021

0t06/2023

0É,t062ü23

05/08/2023

oSna/2023

05/6/2023

12JO52O21

17/05nO21

05/06/2023

12.105/2021

30/11/2018

05/0612023

06/06t2023

05n 2023

o5to6/2023

05/06/2023

o5/06t2023

05/06/2023

05/06/2023

17 tO5/2021

6/0É/2023

05m6/2023

6/0a/2023

05/06r'2023

1710512021

17n5r2021

29b3ng23

17rc5n$21

0.5/06no23

17/O5t2021

17fi5no21

30/11/2018

05t06t2023

17/05,/2021
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Íhal€6 Nunca Gom6

v6.e Cristinâ Câspdri ilont€iro

Vinor Fêlipe de Olivêile Násci.€íllo

Vitor Rhâin Schrralo

Enslno Fundãi€ntal (Io gíâu)

Gíâdiâçfu

Ooltolldo

Ôretu5Éo

Ensmo McdD (2o grâLr)

Doutorôclo

0ÉtAÊna23

17n5n021

12105n421

17nÉno21

05.06202',!

30, I 1r018

Aíôns Gh!2uô Ltstô

Anâ Cârolinâ Mhanda dê Ôli!êirã

Anna Betú Sâr/iolr

Eánca So€Íêe stva CcÍrêà

Bl\r,o Casâr Lauar clor §â,il6 Robéaio

Brüo GulÍlaráos Blâ.rhi

Crio Cê SolEÂ Loüre'ío

Dênllo Gue,Ísiío do Moí*g

Oênbô Pu€rlas d€ Àâlio

Frtio Goín€3 cb! Sântê

Ouilh6.Íhô F,BdhGrico Oia. Rêbdoíst

ligÍld GarbLJio lÚian

Jc66 Jaí MaÍqu6 Júnioí

Xâren Caínpôs Farâlli

Karlh Olffi Niobuhr

Lêliob Bodriz de Cxvêna de Souza

Lôliciá Olivêí6 L € dê Áler|car

LucaÊ Alusio ScâlrmbLrÍgo Pedrono

L,rcss do s3ntam iÁidolo

tlâtal's de Âqrxno Cêsano

Nâtalia de Sollla c,a Slva

Nlcol€ McLê3Ír

Ptulo H€nriql€ Mâc€ía

fuillo Vrnb,us t.ieu Fêínân(b6

R6lrrl Àoquc C:âÍotano

n+hôd d. Mato6 C.rdoo

Rodího R!9. F.ÍÍo

Thi4o Priês§ Vâliali

Yaaêr Rêb Cr6b.i'l

Náo hã tomÉçáo em ârldamàÍo

Nôo ha íonnâçáo êm Êirdanronlo

Dôulolaclo

Nlo hà íomrçêo €m andaín$to

I\,1.6fádo

Náo há Íoímâçào em ândâmooto

t{áo há Íornôç8o ofl andâmô.rto

l,lão ha fom!çJo €m andárnúto

Nrào há,ormaÇâo 6m andarnírto

l.liio ha Íormâçõo êm ândâ.nerllo

Náo há ÍôÍlnâçào om andam€oro

N;io há ÍoÍmaç.ão €m andàm€írlo

Não há Íomação êm andômdYlo

Não ha Íonnâçõo em âídam6írlo

lVestíádo

l.lÂo há ÍoÍÍnâ9ão ôm andânroítto

Mcrrado

tlão hâ íofinôção êíí â.dam€oto

Não há lom\âÇáo 6rn andameíio

Ndo hâ loímâç{to €m áclanrêoto

Nio ha loírÍúçôo em andamefio

É gpêc alirâç3o

MeElíado

Dôrrtôre.k

Mcílado

Nâo há formáção 6m ãídârncnlo

tlão há toíiaçeo ô.n aíúrnoÍno

ili, há íomüç& rÍl âÍ|da.í!nlo

Msúâdo

tlâo há íonnâçâo .m andanl€nlo

lúfu há Íomô{Éo em andâmênto

Nilolds Í,.ina m€.rto

Fomação aôad§mica

h inêÍslo

15.O12021

15tO12421

15n12021

15n1nt21

15n12ü21

15n12021

t5N1n021

t6fi1QA1

i6/012021

lffi1n$21

15D1AV1

'l6to1t2g21

16/0r/?021

15!O1.2021

15,o1/2m1

16n1n021

15fr1n@1

16n1êü21

15,O1 021

151O1!2021

16,012021

16/01!2021

16,01.2021

1írO1nW1

1go1no21

1sto',t/2021

1üOrtzül

1doltru1

17 nVz&1

16t01n021

15n1n021

Nênhun rE{isllo adicio.âdc

Cohborãdoíls.stíâÍl§Êi.os

N€ohun regisiro ôdr.úrâdc

ilênhum €dstrc âdicionsdc

Pêríodo de p 'ticrpacão no grupo

http:/ldgp.cnpq. bíd9p,/êspêlhogÍuporl385232

P.ríodo d. pârlicipagáo no g.upo
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flênhum êqiíro adl.lorâdo

lndicadores de rêcuÍsos humanos do grupo
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Foína9âo scãjaínLa

Doulorado

Espêcraliãçáo

Ensaôo Médiô (2o gl!u)

EÍtsino Fondâmuiid (1o gíau)

CuI§o d€ cutlá duraçâo

EíudaÍlô3

2

0

0

o

0

23

Colâbo.6dor.s €sttângÉiÍos

0
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Governança e gerenciamento de riscos na
gestão pública
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ARTIGOS

AútoÍ: Oouglas cle BaÍros
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15:59 - Trêbalhiste
Pmcessô q!ê durou 24 anosó solucionado
etrabalhadora recêbe RS 3 milPor
seÍviço§

13:55 - Criminal
Jui2 dá voa de prisào a màê devÍtima quê
lhe desàcatou em audiência

PI-ANTÂO

13:39 - Consúmidoí -
í23Milhas: iudiciário de MÍ assinatermo de
cooperaçâo com ÍJMG Para Processr
açõês

Os fundamentos da Goveínânça Corporativa tivêram origem na década dê 1930'

sobíetudo no âmbito dos meÍcâdos de capitais. embora a origem exata do teímo

tenha ganhado espaço na décâda de 1990-

As boas práticas de Govemânça comeÇaraft a permilir que os investidores

Étomsssem o podêr sobre â empresa, reduzindo, âssrm e discrictonaíiêdâdê dÔs

gêstoÍes, súÍgÍndo desse mov;mento mêcanismos ou pnncÍpios quê pas§âram â

i.g", o pro"Ã"o decisório dêntro da oÍganizaçáo, trâduzídos êm uma gamâ de

noimativas destinadas a minimizaros Paoblemas corporativos'

Esse modelo de gêstão - notadamente empresarial _ passou a ser rcÍerência para a

Administração PÚblica.

11:51- Civíl -
Juíza rev@a bloqueao de até R§ 2.3
milhóes em facê dê invê§ligado§ por
esquema ne AL ê TCE

'11:22 - Civil -
Suspeito defnenciarâtos golpistás do I
de jâneiro, emp.esáriode MTtem .-
autorizâçãopara pe.manecerêmsrenclo

10:27 - Civil -
Mantidá ãçào quê côbíàde ex-deputado
RS 3-2 mrlhóes por 'm€nsalinho' na ALMT

09:r+1 - Civir
TJ revogâ bloqueio de RS'1ó1 milhÕês nâs
contas de procurador ê eÍnpíesáÍiosdo
transporte

08:48 - Civil -
Ernprcsáios e servidoíes têm 15 diãs pera
pâgar R§ 4 milhoes Porêsquômâ de
sonegaÇáo í§câ I na Sêrâz L-)

o
irt
5

oa 23 - Cíiminal -
JustrÇa remarca audiência sobÍ9
atíooelamento que mâtou unrversrtáÍio em

Cuiabá
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g"tn"iamênto do riscos nâ g€§tão públicâ :: Notld

No Brasil. â pÍopósito, o Tribunal de Contas da Uíriáo - TCU tem âdotado algumas

pêrsp€ctivas dê observâção fÍente aos inúmeros conce;tos de GÔvernânça Públicâ

existentes.

A primeira é umâ perspêctiva organizacional (corpoÍatrvâ). que tÍâta das condiçôes
para que cacla órgáo ou entidade cumpra seu papel, aljnhe seus obretivos ao

interessê público. gêrencie rlscos e sntrogue o valor esperado de Íorma Íntêgra,

tíanspârentê e responsáYel.

a segunda é umâ perspectivô dê Políticas Públicá§ que tratô do desêmpenho dos
programas e políticas públicas, levándo êm conta a êxtensâ rêdê dê interaçáo entre

estruturas e setoÍes. incluindo diferentes esÍeras' poderes. níveis de governo e

representântes da sociêdâde civil oÍganizâda.

aterc€ira é uma perspeêtiva de Centro de Govorno, quê trâtâ do direcionâmento que

o govemo é capaz de dar à nação e da sua legitimrdade perântê as paÍtes

inteÍessadas, ctiando ês condiçóes êstÍutural§ de adminislÍâçáo e contrcle do

Estado.

Nesse cenário. ao contrário de qualquer id€ia que pautê na voluntariedade do podêr

público em estabelecer oma estíutura de govemança e pÍogramas de Compliance

no âmbilo da gestào pública. tem-sê, na verdade. um caráter imperativo. frentê aos

inúmeros riscos envolvidos no setor.

Quando sê aeÍêre 8os riscos envolvidos no âmbito dâ AdministrâÇào Pública, o que

sê tem em perspectiva é a possibilidade de que urí êvento determinado afetê

negativamente o alcance dos objêtivos da gesuo. aÍetando, para âlém disso, a sua

rêputaçào.

urídicas - Olhar Jurídico

lnconsistências no planejamento ê na erecugão do orç3rnento, alecnia na prestaÇáo

de contas, Írâudês, corÍupQáo, processos licitatórios irregulâres. contratos sêm

fiscâlizrçáo. Íãlta de transparênciâ nas ihÍoímâçôes entre outros eventos. precisam

seí considêrados pêlâ Alta AdministÍaçáo como possívers ri§cos. câpazes de

ÀRTICOS

Fêrnando Alves

Pen3ào allmentÍcla ê
vulnerâbilidâdâ

Náo é nenhum mistério que em
nôssa sociêdâde âs mulheres, êm
diversas situaçóes e por diversos

motivos sêjam colocâdás êm

situaçáo dê vulnerâbilidâdê sociâ1.
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í( ,"."nça e ger.n"iamento dê riscos na g€sláo pÚulca :: NotÍq(

iôviabilizar os objetivos da gestâo. e por isso mesmo. impâctar a oficiência ôo tÍâto
com ã coisa pública, valor este crlstalizêdo hâ Constituição da República

Nêssã pêrspectivâ, os riscos precisam ser coÔstântemênle processados,

compreendendo o ambiente externo ê interno de cada Lrm deles, identilicândo-os

com exatidão para determinar o sêu nÍvel de impacto e avaliaí a aceitabilidade ou

não da sua ocorrência, ,Íênte às consequências qúe lhes sào inerentos'

A depender do rêsultado dessa cadeia dê tratâmento dês condÚtas ârriscadas, a

Administração Pública dêvê buscar medidas que mitiguem, tÍansfram ou êvitBm

êsses riscos, tendo como pressuposto elemêntaí umâ estrutura de GovernanÇa que

dê suportê a essa empreitada.

rrídicâs - Olhâr Jurídico
04/'t0/23, 08:18
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Logo, ao que tudo indicá. sobretudo a partir dos ditames do PÍojeto da Nova Lei de

LicitaÇóes (PL n.4.253/2020) - que exige que as contrâtaçôes públicas devem seí
pautadâs por pÍáticas contínuas ê pêrmanentes dê gêstào de riscos ê de contÍDlê

preventivo -, não mâis êstemos imersos êm um mâr de incêdezas no quesito

GoveÍnançâ Pública: ao contÍário, estetende a ser um caminho semvotta.

Csn!.e.sm ConrE.Oúa

Doúglas de Eerros lbarra Papa é Advogado. Mestrc em Direito (Largo do sáo

Fra;c§co - UsP) e Éspeciatista em compliance e tntegidade Coryotativa (PUÇ'MGI

Profes\or da |FMT Membro da ComiSsáo de Êstudos Permanentes sobre o
Cotupliance da OAB/MT e de Direito Penal e Processo Pehal da As§ociaçáo Bíasileire

de Advogados TABUMÍ1.
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Últlmâs Noúclas
administrâtivo
Agrár'ro
AmbiBntâl
Civil

Constitucional
ConsumidoÍ
Criminal
Cursos e Concursos
Eleitoral

Empresarial
Éntrevista da Semana
Financeiro
Geral
lntêrnacional

Políüca de Clâsse
Previdenciário
TÍabâlhista
Íibutãrio
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADA§TRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N!MÊRr) ÔÊ TNSCRT(-Àr)

39.413.527/0001.83
IúATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAÇÂO
CADASTRAL

12101t2019

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PÁPA. SOCIEDADE UNIPESSOAL DÊ ADVOCACIA

IIÍULO DO ÉSÍAAELECIMENÍO (NOII,,E DE FANIASI,A)

COO''3O E OE§CRIÇÁO OAAI VIOADE ÊCONCí!! CAPRINCiPAL

89.1í -7-Ol - Serviços âdvocaticios

cóorco É DEscRrÇÃo DAs arv üÀDEs EcoNóM,cas sEcuNoaRIAs
Nâo informada

coDr6o Ê oEscRrçÀo DÂ NAÍúREzÀJURTOICA

232-'l - Sociêdâde Unipêssoâl de Advocacia

AV HISÍORIADOR RUBENS DE MENDONCA
Nr,tr.t€Íto

2368 SALA TOP TOWER SALA 608

78.050{00 BOSAUE DA SAUDE MÍ

ENDEREÇO ÉLEÍRÔNICO

ATENOI]$ENTO@IBARRAPAPA.COM.BR
IELEF'JNE

165) 8r11-20í9i (65) 2136-2661

ENÍE FEDEÍ]ÀTIVO RESPONSAVEL IEFB,

SIÍUAÇÂO CÀDASÍRAL
ANVA

OAÍA OA SITUÀÇAO CADÁSTRAL

12!07nA1g

MOTIVO OE SITUAÇAO CAOASTRAT

DAÍA OA SITUAÇAO ESPECIAL
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DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA
SOCIEDA SSOAL DE Á,DVOCACIA

Pelo presente instrumento particular, DOUGLAS DE BARROS

IBARRA PAPA, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito

na OAB-MT sob n. 26844-0, Rc n. 26400839-SSP/MT, CPF n.

005.535.421-17, domiciliado à Rua Pimenta Bueno, 901, Apto 709-

A, Bairro Dom Aquino, CEP 78015-190, Cuiabá-MT, resolve, com

fundamento no arligo 15, da Lei no 8.906, de 4.07.1994, com as

alteraçôes contidas na Lei no 13.247, de 12.Q1,2016, constituir uma

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, de natureza simples,

a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes,

observando-se, nas omissões, as regras contidas no Estatuto da

Advocacia e da OAB, seu Regulamento e Provimentos do Conselho

Federalda OAB.

terrítório nacional, observados os requisitos estabelecidos em lei e

(l
pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Dioilalizado com Camscanner

I

(Vide Art.16 § 4'do EAOAB)

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL E SEDE: A

presente sociedade unipessoal de advocacia, de responsabilidade

limitada girará sob a denominação DOUGLAS DE BARROS

IBARRA PAPA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com

sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2368, Ed.

Top Tower, Sala 608, CEP 78.050-000, Bairro Bosque da Saúde,

Cuiabá-MT, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular,

abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do

s

E
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culusuLA SEGUNDA _ DO oBJETO: A sociedade terá por
objeto, exclusivamente, a prestação de serviços de advocacia,
assessoria e consultoriâ jurídica e demais atividades relacionadas
com a advocacia, sendo vedado o desenvolvimento de qualquer
outra atividade estranha a esse objeto.

cLÁusuLA TERCEIRA _ DO PRAZO: O prazo de duração é
indeterminado, tendo início a partir do registro na OAB_MT.

cLÁusuLA QUARTA - DO CAPITAL SOCTAL: o capitat sociat da
sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta
oportunidade pelo titular e de Rg S.O0O,OO (cinco mil reais), com o
valor nomínal de Rg 1,00 (um real) cada cota.

CúUSULA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE: AIém da
sociedade, o sócio responde subsidiaria e ilimitadamente pelos
danos causados aos crientes por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo disciprinar em que possa incorrer. se os
bens da socíedade não cobrirem as dívidas, responderá o sócio
pelo saldo, com seus bens pessoais.

CLÁUSULA sExTA - DA ADMTNISTRAÇÃo: A administração da

sociedade será exercida pelo titular, a quem caberá a sua
representação e o uso da denominaçâo social, sendo vedado o uso

da razâo social em negócios alheios ao objeto social.

Parágrafo primeiro: A prática de qualquer ato não inerente ao

objeto social por parte do administrador, implicará

responsabilidade pessoal nos termos da lei civil. j\
, t\

em

Oiqitalizado com CamScanner
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Pa rágrafo segundo: pelos serviços prêstados à sociedade, o
administrador terá direito a remuneração a titulo de pro labore, gue
será fixada anualmentê de acordo com as disponibilidades
financeiras.

0()0061
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERC|CIO SOCIAT E RESULTADOS
PATRIMONIAIS: O exercÍcio social se encerrará em 31 de
dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço
patrimoniar e resurtado econômico do ano fiscar, cabendo ao titurar
os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: poderão ser levantados balanços intermediários
menseis, trimestrais ou por outros períodos, para fins contábeis,
para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou
para outros objetivos de interesse da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA - DA ABERTURA DE FILIAIS: A SOCiCdAdE

poderá abrir escritórios filiais em qualquer parte do território
nacional, promovendo o registro da arteração contratual, inclusive
no conselho seccional da oAB em cujo território deva funcionar a

filial.

Parágrafo único: Para registro da filial, o titular deverá providenciar

sua inscrição suplementar junto ao respectivo Conselho Seccional

da OAB.

CLÁUSULA NoN.A - DA DISSoLUÇÃo: A sociedade poderá s

dissolvida por iniciativa de seu titular que, nessa hipótese, realiza

diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, indicando

forma de líquídação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações
.4.\
.\

,\
/)
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sociedade, o patrimônio remanescente
incorporado ao patrimônio do titular.

0r)0062
integralmentesera

CLÁUSULA DECIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR: A
sociedadê será dissolvida em consequência do falecimento do
titular e o velor de seus haveres será apurado e liquidado a vista da
situação patrimonial existente à época da resolução, verificado em
balanço especiâlmente levantado.

cLÁusuLA DÉctMA PR|MEIRA _ DECLARAÇÃo DE
INCOMPATIBILIDADE/IMPEDIMENTO: O sócio dectara, sob as
penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de
incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia.
Parágrafo primeiro: O sócio declara, ainda, que não participa de
nenhuma outra sociedade de advogados, inscrita nesta seccional e
que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de
participar da sociedade.

ParágraÍo segundo: Sob as penas da lei, declara, igualmente, que
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que não
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer
a adminístração desta sociedade unipessoal de advogado.

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - FoRo: Fica eteito o foro da

comarca de cuiabá-MT para dirimir quaisquer questões oriundas

deste ínstrumento.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 4 (quatro) vias

de igual forma e teor, que será levado a registro perante a

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, para que a mesma . '

\.l\
\
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adquira pêrsonalidade jurídica, de acordo com a legislação em
vigor.

Cuiabá, 18 dejunho de 20i9.

1

"'O-/

I

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

I

Testemunhaí

Nome: h,.üilDÂ ttuB }rr situA
CPF: 316 . -tL{. >c4-- 1l
RG: óÍ§21 g:?_ rs
Endereço:'1.",1 a^*47";-'lo**"r Ft,ü, u\ckÀ, 2lS- CEP: ]9. o4a _ {rr.Àfro qp3/ ci-i ubó_ rrr .

Assinatura:

Nome: *ot,*, i*,
CPF: 1zlr.z|t.33t- Al .

RG: 88o1fn ?r.{* hf, .

Endereço: Q^* yr".*t Lqâ-tl," )4(rso, CEp: le.o3z-l?fíx.6wau,- &"tot.^rrq I Àlro tgozj ',áííf^c_..

Assinatura: (>97". l2waa

Diqitalizâdo com CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S€cretaria da Recoita Fodoral do Brasil
ProcuÍâdoria-Geral da Fâzenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÁO

Noms: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 39.413.527000í{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quâisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradâs, é certiflcado que:

constâm débitos administrados pela Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de .1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludiciat que detêrmina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou âinda não vêncidos; e

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no A.212, de 24 de jutho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O!2014
Emitida às 09:40:19 do dia 1410912023 <horc ê data de Brasília>.
Válida até 1210312024.
Código de controle da certidão: 899D,E568.24í4.5211
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos aÍts- 205 ê 206 do crN, esle documento tem os mssmos eÍeitos da certidáo
negativa.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet. nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.
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Cá.IxA
CAIXA ECONÔMICÁ FÊDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

39.413.527l0001-83

DOUGLAS DE BARROS IBARPA PAPA SOCIEDADE

AV HISTORIADOR RUBENS DE I4ENDONCA 2368 SALA 608 / BOSQUE DA
SAUDE / CUIABA / MT/ 78050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaLdade=24/09/2023 a 23/ LO/2O23

CeÉificação N úmeror 20230924043341287 16806

Informação obtida em 05/70/2023 08:33:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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cgRrroÃo NEGÀTrvÀ os oÉarros rRABÀLHrsrÀs

NOMe: DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS )

CNP.T: 39. 413. 527l0001-83
Certidão n": 48685465 / 2023
Expedição: 74/09/2023, às 19:16:03
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DoIrcLÀs DE BÀRRos IBÀRRÀ pÀpÀ, SOCTEDÀDE lrNrpEssoÀL DE

ÀDVOCÀCIÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscritô (a) no CNPJ sob o n"
39.41,3.5.27/0001-83, xÀo cousm como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol.idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201I e
13.467 /2011, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiai-s.
A aceitaÇão desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.l- do Tr j-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.lus.br) .

Certidão enitida gratuitamente.

rNEoRr{ÀÇÂo TMPoRTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,lustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TruBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0045700286

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRI BUTÁRIAS .IU NTO À
SIFAZ E À PCC OO ESTADO DE MATOCROSSO
Data da emissào: 0810912023 llora da emissão: l6:55:57

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estâdo de Mato Crosso

CNPJ : 39.,113.52710001-83

CERTIFICAMOS que. até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetÍos constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e inlegradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretâria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Eslado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov. br ou

www. pge. mt. gov. br.

Cenidao vál ida até : 061 I I 12023.

Fornecimento gratuito

Núrnero dc Autenticação: TM UUKBM2LL29U22U
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ALVAAfuZO2?
DE LOCALTZAçAO E FUNCTONAMENTO

Código de Certificaqão

uru il]ilI[iil il]ililililil|lililil ilüililil[][]il1il!]ilrÍlilt
í 8665{ 8í í 64í 8420231 [O1 §l v

39.413.52710001-83

Razão Social

OOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIÉOAOE UNIPÉSSOAL OE AOVOCACIA

Nome Fantasia

Atividade Principal
691'l -7l0'l - SeÍviços advocatícios

Atvrdade Secundáíia

Localazação

Av. RUBENS DE MENDONCÀHIST (ANÍ AV cPÂ), 2368 - SALA TOP TOWER SALA 608 - Bairro: BOSQUE DA SAUDE , CEP
78050000-cutABA-t\rT

AÍea UtilizadalÍn'

50

Publicidàde

NÀO

Hor. Especial

NÁo

u6o Solo

13t01t2023

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr Cad lmobrliáno lnscr- Estadual R a6tro Junta Comercial/MT

01 8.15.026.0719.098

Datã Erpedi

Ressalva

I

tlAl ,É, . ç.,. r'.o DE ca,!!oa)s FrLHa)s

L -,üR ÂOr I SiR401]F É aÍ.]ÁNOETR()

Rartuâlcb Álv€s do Nasometo
sEcÂ EÍÁRro oP[rEro aÀtB EoEs€w uR6ÁNô

otocLt
GERENTEÍ

DA

EL

EDO NE-Ô

13 de Janeiro de 2023

MANTER AFtxADo EM t-ocAL vlsÍvel
A Autenticidade do Alvará deverá ser conÍirmada em: wway.cuiaba.mt.gov,br/taxas

Cuiaba

CNPJ/CPF

I

Dat ÂbeÍtuía Empíê6a

7r,-,^" -1
D.ta da lnscÍição CÍú

tr-", -_-l

Empresa de Baixo Risco - APROVADO PARA ESCRTTÓRlO COMERCTAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

t

NÚMERO DA CERTIDÃo
101957 t2023

CONTRIBUÍNTE

735236029

BAIRRO

BOSQUE DA SAUDE

ililIilillliltil il il ililIililil]ilililI ilil|tilil il] llil ]ililIil1 ilililil ]t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS
PROCESSO EXERCICIO

14'4729 GERAL

INSCRIÇÀO MUNICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 400823

FINALIDADE

270920233941 35270001 8300,' 00565701 S572091138231 1217 29

NOME
DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDÂDE UNIPESSOÀL DE ADVOCACIA

Certificamos que âté a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer nâtureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte âcimâ qualificado.

Culabá/MT, qurÍta-feirâ, 27 de setembro de 2023

J}{
Llllan PiítiÍe Alícg tffio dr Cút

Procuradora Frscal do Municípro

ertidio valida até 26 de Dez€mbro de 2023.

Autenticidade da CeÍtidio poderí ser conÍirmoda em: http://emissao.cuiebâ.mt.gov.br/porteU

ll

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL
39.413.52710001-83

ENDEREÇO

, 23ó8 - SALA TOp TOWER SALÀ 60E - BOSQUE DA SAUDE _ CUIABA/MT

PROCURADORIA GERAL
PROCURÂOORIA FISCAL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICÁRIO

CERTTDÃO DE DISTR|BU|ÇÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
N': 85781 64

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, ÇERTIFICA que, a requerimento da parte

interessada, revendo os regislÍos de processos de 10 Grau de Jurisdição do Estadô de Mato Grosso, há

5 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU. referenles á

AçÔES CIVEIS DE FALÊNC|A E CONCORDATA E CRtMtNAtS, NADA CONSTA, a1é a dara de
11logt2i23, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

OOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL OE ADVOCACIA
cNPJ 39.41 3.527/0001-83

ObsarvâçôeB:

a. As inÍoÍmâ9óes dó nome e CNPJ aclma sâo do re8ponsabilidadg do sollcitante, d€vendo a tilularidade ser
conÍorlda palo lnteÍ6s8ado o destlnatárlo o conflrmada a autenticidade.

b. A autenlicidade da ref€rida ceÍtidão pode ser verificada por meio do end€r€ço:sec,tjmt,jus.br, no campo
'vêrificar autênticidade de '1o grau", informando o número da certidã0, CNPJ e nomô, em âté 3(três) meses após
sua expediçáo.

c. A consulta abrange todos os processos cadastrados r,a basê do dados da primêira instância estadual, tanto
civeis quanlo criminais, distribuidos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A ceíidào a€ima foi sxp€dida de acordo com os crllóÍios ds busca sâlêcionados pelâ pârto RequBrente no
slstema, logo, náo âÍastã a êvantual exi6tência de processo(s) foÍa dos parâmstros oscritos no cabêçalho dêstã
corlldâo;

e. Esta certidão lerá validade de até 30 (trinta) dias, contados a paílir da sua emissáo.

o
í)
o

E

o

E

.9

o
rl)

o

n
o

E

o
a

Ceddáo smitda poí ENILDETH NUNES COSTA BORGES. lotEdo na Cenlral dê Distrlb!içào - Comar.€ dâ Capital- SOCR . di6 I1109/2023, ás 17:1gh



ESTADO DO l\,lATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:Oí.6'14.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MIASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Câmpos de Júlio - MT

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N. O27 t2023

Processo Licitatório: 1'l 9/23

Dâta do Processo: 0611012023

000073

OBJETO DA LICTAçÃO:
Contratação de proÍissionauempresa especializadâ na prestaÉo de serviços de consultoria administrativa

em gestão de pessoas.

ATA DE REUNIÂO

Aos 06 de outubro de 2023, às 10h00, na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se
os membÍos da Comissão de Licitaçáo, designada pelo Decreto n' Ogl2O23, para a conferência dos documentos
referentes ao Procêsso Licitatório n l l9l2S,lnexigibilidade de Licitaçáo no 2712023.

PareceÍ da Comissão:

lnexigibilidade de Licitação com base na redação do art. 74, inciso lll, "c", e § 30, da Lei Federal no 14.13312021,
tendo por objeto a contratação de profissional/empÍesa especializada na prestaÉo de serviços de consultoriâ
administÍativa em gestáo de pessoas.

Por mêio do Termo de JustiÍicâtiva e do Termo de RefeÍênciâ, a Secretaria Municipal de Adminislração justiíicou a
inviabilidade de competição, tendo em vistâ a nâtureza eminentemente técnica ê êspecializada do serviço a ser contratado,
justificando, também, o valor a ser despendido.

Foram juntados ao processo documentos com o intuito de comprovar a notóÍia especializaçâo da proponente e seu
tilular, senhor Douglas de Barros lbarra Papa, bem como para justiÍicaÍ que seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adêquado à plêna satisfação do objeto.

A regularidade .iuridica e Íiscal foram demonslradas por meio da juntada do contÍato social e das Íespeclivas
certidões negativas.

Cabe ao Prefeito Municipal, no entanto, acatar as justificativas e autorizar a contratâçáo direta, nos termos do aÍl.
72, Vlll, da Lêi Federal no 14.'13312021, que deveÍá ser divulgada e mantida à disposição do público em sítio eletrônico
oficial, nos termos do § único do mesmo art.

Proponente: Douglas de Barros lbarra Papa, Sociedade Unipessoal de Advocacia
CNPJ: 39.41 3.52710001-83

Item Descrição do Serviço Unidade Quant Valor
Unitário

Valor Total

1 004 004.002 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
GESTÃO DE PE§SOAS

EM MÊS I 21.875.00 175 000,00

Lacitaçáo
Nada mas hâvendo â tratar, foi enceÍrada a lrleiáo, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de

Campos de Júlio - l\,,lT, 06 de outubro de t

Eric R Pettenan

PÍesidente da Comissão de Lacitação

'*)'
Nadia Tapl Nerem

Membro da Comissáo de LicitaÇão

Código
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Darci Rod Teixeira

lvembro da C de LicitaÇáo
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Consta nos presentes autos: solicitação de abertura de

processo e cotação de preços (Í1. 213'1; Justificativa (Í1. 4/5) Termo de

referência (fls. 6/18), proposta (fl. 19/23); documentos da empresa DOUGLAS

DE BARROS IBARRA PAPA, SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA'

inscrita no CNPJ sob n' 39.413.52710001-83 (fls.32l33 e 39172); parecer

corrtábil (fl. 34), decreto de designação da comissáo Permanente de Licitação

(35/38).

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibitidade e de dispensa de licitação' deverá ser
instruído com os seguit Íes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, proieto básico ou proieto executivo;
tt - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabetecida no art. 23 desta Lei;
Itt - parecer iuridico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstÍem o etendimento dos reguisiÍos exigidos;
lV' demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos
orçamentários com o compÍomisso a ser assumido,'
V - comprovaçáo de que o contratado preenche os Íequisitos
de habititeção e qualificação mínima necessária;
Vt - razão da escolha do contratado;
Vtl - iustificativa de Preço;
Vtlt - autorização da autoridade competente'
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo direta ou o
extrito decorrente do contrato deverá ser divulgado e mentido
à disposição do púbtico em sítio eletrônico oficial'

Contudo, verifica-se ausente a INDISPENSAVEL minuta do

contrato nos autos, a teor do artigo 18, inciso Vl c/c o artigo 72,Y e parágraÍo

único, supra transcrito, ambos da Lei 14.13312021.

Nesse sentido:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo Pl aneiam ento e deve comqatibitizar-se com
o plano de contrataçOes anuel de que trata o inciso Vll
doc ut art. 12 des Lei semprc que elaborado, e com as

leis oryamentárias, bem como aboÍdar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de
contrataç ão, com pÍeendidos:
(...)

gestão que podem interterir na

vtvrENE BARBoSA fill,#,t;Ifià1i''"
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Vt - a elabordção de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitaçâo;

Tecidas essas pertinente consideraçôes prefaciais' passa-se

a reranálise dos autos.

II-AVALIAçÃO DE CONFORMIDADE LEGAL DA CONTRATAçÃO

DIRETA PARA SERVIçOS ADVOCATíCIOS :

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente

manifestação limitarse-á à análise jurídica da matéria, abstendo-se quanto

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à

oulras questões não venliladas ou que exijam o exercício de conveniência e

discricionariedade da Administração.

Com efeito, a emissáo desse opinativo não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo em vista q te é relativo à área jurídica, não

adentrando à competência técnica da Administraçáo, em atendimento à

recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Ccnsultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Ôrgão Consuttivo não deve emitir manifestaçÔes conclusivas
sobre temas não iurídicos, tais como os Íécnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade, sem preiuízo da possibilidade

de emitir opinião ou fazer recomendações sobre Íals guestões,

apontando tratar-se de iuízo discicionáio, se aplicável'

Nesse aspecto, repisa-se que cabe a esse órgão Consultivo

tão só fornecer- como fornecendo está-os elementos para que a

Administração bem fundamente seus atos.

Feitas tais ponderaçóes, passa-se à análise dos aspectos

relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

vrvrENE âi:ll"1i,:1ff;:Ii
BARBOSA arisosr
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No presente caso, revela-se que a pretendida inexigibilidade

de licitação se amolda à regra empregada como fundamento à contratação

direta, positivada no artigo 74, inciso lll, §3" da Lei 14.13312021 ' haia vista

que a natureza do objeto constante à fls.4,6 e 20 se amolda ao conceito

jurídico de serviços técnicos profissionais especializados.

A propósito, cita-se o dispositivo em comento

Art. 74. É inexigivel a ticitação quando inviável a competição'
eín especia, nos casos de.'
(...)
itt- contrataçâo dos seguinÍes seÍviÇos técnicos
especiatizados de natureza predominantemente intelecluel
com profissionais ou empresas de notória especializaçáo'
vedaàa a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divutgação:
(...)
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
(...)

§ 3'Para íins do disposto no inciso lll do caPut deste artigo,
ãonsídera-se de notória especialização o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especielidade,
decorrente de desempenho anterior, esÍudos, experiência,
pubticações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionatlos com suas atividades, pemiía
inferir que o seu trabatho é essencial e reconhecidamênte
adeguado à plena satisíação do obieto do contrato.

Contudo, dada a natureza da contratação é sobressalente

acrescentar à fundamentação também a regra expressa no §4o do sobredito

dispositivo. que assim determina:

§ 4o ,Vas contratações com fundamento no inciso lll
âo caput deste aríigo, é vedada a subcontratação de empresas
ou a atuação de piofissionais distintos dagueles gue tenhem
j u stifi cad o a i n exi g i bi I i dad e.

Da análise atenta à fundamentação do parágrafo acima

reproduzido, parece nítido o propósito de se assentar o entendimento relativo

à impossibilidade de subcontratação ou designação de prêposto paÍa a

vrvrEN E EARBoSA :::1,1*Jin'ü;*'"'
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exocução doc serviços advocatícios especiallzadoe, para fins de

aplicação das normas inerentes à inexigibilidade de licitação'

Contudo, analisando o acervo documental carreado aos

autos, em confronto com o citado parágrafo 40 verifica-se a existência de

contradição que necessita ser sanada, sob pena de ilegalidade, senáo

vejamos:

A fl. 10, verifica-se do Termo de Referência, item 8-DA

PROPOSTA, previsto na alínea "c":

"O seyiço será fomecido exclusivamente pelo sócio
titular dà empresa, Dr- Douglas de Barros lbana Papa' que

estará presencialmente na Prefeitura Municipal uma vez por
mês para a realização de atividades in loco" (g n)

Em consonância, àÍ1.21- da proposta de prestação de serviço

de consultoria especializada, o item 3.2 prevê:

"3.2.Obse/.vações
"O serviço será fornecido de forma exclusiva Pelo Dr' Douglas
de Barros lbarra Papa, que comparecerá uma vez por mês na
Prefeitura pera atividades in loco".

Por sua vez, o item 11 1 do TR (fl. 12) revela não somente a

contradição entre as previsóes anteriormente citadas, como a afronta ao §4o

do artigo 74, lll da Lei 14.13312021, ao prevet a possibilidade dos serviços

especializados serem delegados a terceiros, distintos daqueles que tetrham

justiÍicado a inexigibilidade.

11. DAS OBRIGAçOES DO PRESTADOR

íí.1. lndicar um preposto responsável pêlo atendimênto

às demandas da CONTRATANTE.

vrvr rr,r r arneose §';;!;""i Jl1§#'"'
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Do mesmo modo, observa-se que náo consta dos autos a

INDISPENSAVEL minuta do contrato nos autos, violando assim a regra

contida no artigo 18, inciso Vl c/c o artigo 72,V e parâgÍafo único, ambos da

Lei '14.13312021da Lei 14.13312021 , in verbis.

Art. 18. A fase preparatória do procêsso licitatório é

caracterizeda Pelo Planeiem ento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações enual de que treta o inciso Vll
do ca do art. 12 d ta Lei, sempre que elaborado, e coín as

teis orçementárias, bem como abordar todas
lécnicas, mercadológicas e de gestáo que p

as considerações
odem inteúerir na

contrataç ão, c om Preendidos :

(...)

Vt - a etaboração de minuta de contralo, quando necessária,
que constaÍá obrigetoriamente como anexo do edital de
licitação;

Art. 72. O processo de conÍraÍação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído coÍn os segurnúês documentos:
(...)
V - comprovação de que o contratado preenche os reguisitos
de habititação e qualificação mínima necessária;
(...)
Parágrato único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrãto decorrente do contÍato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

É de se concluir, portanto, pautado no cÍitério formal,

associado ao princípio do julgamento objetivo, que não se revelam

preenchidos no processo sob exame, os requisitos impostos na citada

lei, quanto aos critérios objetivos para os fins de inexigibilidade de licitação

para a contratação de serviços de profissional com notÓria especialização,

de forma a conferir ao gestor a necessária sequ ranca iuÍídica na

interpretação e consecução das finalidades públicas que se busca

alcançar.

ilr- coNcLUSÃO E RECOMENDAÇÃO:

vrvrENE BARBosA I;l,ift ,t;'ifl à:lld
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Ante o exposto, em sede de controle prévio de juridicidade'

pautado no critério formal e objetivo, com espeque nos fundamentos de fato

e de direito articulados, essa Procuradoria oPINA contrário à LEGALIDADE

da contratação, diante dos vícios apontados na formalizaçáo do processo e

às normas regentes do procedimento sob exame, notadamente:

a) Ausência da minuta do contrato' em observân'ia a

exigência prevista no artigo 18' Vl c/c o artigo 72, V e

parágrafo único, ambos da Lei '14.13312021da Lei

14.'.!331202',1;

b) a previsão constante no item 1 1 .1 , por colidir com a

expressa vedação constante do §4o do ar1igo74,lll' da Lei

14.13312021 .

Subsidiariamente, recomenda-se acrescer à fundamentação

legal empregada a hipótese o referido §4o do artigo 74, pela pertinência com

a pretendida contratação por inexigibilidade de licitação'

Destaca-se em arremate, que esse parecer possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor-

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer' s.m..i.

Campos de Júlio,13 de outubro de 2023.
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TERMO DE REFERÊNCtA

RETTFTCADO CONFORME ORTENTAçÃO JURíD|CA

1. OBJETO

1 .1 Contratação de empresa para a prestação de serviços jurídicos especializados
para o fornecimento de consultoria administrativa em matéria de gestão de pessoas,

especialmente para a elaboração do plano de carreiras do servidor público e revisão do

estatuto dos servidores públicos, mediante estratégia e controle para avaliar, direcionar

e monitorar a gestáo neste particular, em prol do interesse público envolvido.

2. DA JUSTIFICATIVA

O Decreto Federal n.9.20312017 trata a governança pública como um "conjunto

de mecanismos de lideranç, estratégia e controle postos eÍ? prática para avaliar.

direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à
prestação de serviços de lnteresse da sociedade".

A proposta de criação da polÍtica de governança se originou da cooperação dos

órgãos centrais de governo com o Tribunal de Contas da União. Para o tribunal, era

necessário editar um ato normativo que estabelecesse boas práticas de governança

voltadas para a melhoria do desempenho de órgãos e entidades da administração
pública federal direta e indireta, bem como dos demais Poderes na esfera federal, a partir

de três linhas centrais: liderança, estratégia e controle.

Essa perspectiva na gestão pública assumiu grande notoriedade a partir da Lei n.

14.13312021 , quê passou a prever o dever do gestor público, em todos os nÍveis da

federação, em investir no aprimoramento da governança, em ordem a permitir, em última

análise, que suas açôes estejam efetivamente direcionadas para objetivos alinhados aos

interesses da sociedade. lsso pode ser observado em matéria de contratações públicas,

gestão de pessoas, fluxos de processos e procedimentos, controle orçamentário,

controle fiscal, transparência e controle social, proteção de dados, permitindo, assim, a

reÍormulação de objetivos e diretrizes, reestruturação organizacional, reorganização de

procedimentos de atendimento, tudo a permitir o aperfeiçoamento da organização
pública, tornando-a mais capaz de atingir sua missão institucional.

Registre-se, a propósito, que recentemente o Tribunal de Contas do Estado de

1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

/§
/(,
i)

./
,w

koR^rs &4..§='::



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0()0033

www.camposdejullo. mt.gov.br

Mato Grosso - TCE/MT, elaborou o Programa de Sustentabilidade e Desenvolvimento

de Municípios de Mato Grosso, que tem por intuito foúalecer a capacidade de

governança institucional, o que reÍorça a necessidade de se amparar o município com

consultores especializados, que estejam próximos da Corte de Contas, para que

possam, na Prefeitura, estabelecer novas práticas de trabalho, e, em especial,

estabelecer profícuos canais de comunicação com o Controle Externo acerca desta

matéria, particularmente em matéria de gestão de pessoas, tendo como foco principal a

elaboração do plano de carreiras do servidor público e revisão do estatuto dos servidores

públicos.

Aliás, dada a rotina do órgão público, o quadro funcional da PreÍeitura não possui

estrutura operacional suficiente para o aprimoramento estratégico da administração nos

moldes pretendidos, pois conta apenas com uma Procuradora Jurídica concursada, bem

como uma Procuradora-Geral do Município e uma assessora jurídica, ambas nomeadas

em comissão.

Apesar da especializaçáo e notória capacidade da equipe de servidoras do

município, especialmente da Procuradora Jurídica concursada - responsável, inclusive,

pela elaboração do Estatuto do Servidor existente -, vislumbra-se possível conflito de

interesses na atuação nesta Írente de trabalho especificamente, evitando que a
Profissional possa revisar a normativa que ela mesmo colaborou para editá-la, sendo

fundamental, pois, a contrataçáo de um agente externo que, em conjunto com as

servidoras, possa fornecer ferramentas de trabalho eficientes, sempre em atenção ao

princípio da impessoalidade e o da supremacia do interesse público.

Registre-se, a propósito, que a gestão ó sempre diferenciada da governança, ou

seja, há distinção entre 'comprometido' (govemança) e 'envolvido' (gestão). Gestão

implica na utilização criteriosa de meios (recursos, pessoas, processos, práticas) para

alcançar um Íim identificado. E um meio ou instrumento pelo qual o órgão de

administração consegue um resultado ou objetivo. A gestão atua sobre o planejamento,

construção, organização e controle das atividades operacionais e se alinha com a
direção definida pelo órgão de administração.

Por outro lado, governança refere-se a todas as possibilidades e mecanismos que

ajudam as múltiplas partes do negócio a avaliar condições e opções, determinando

também a direção, o monitoramento, a conformidade, o desempenho e o progresso,

alinhando, desta Íorma, os planos e os objetivos do negócio, visando satisfazer as metas

específicas da organização.

A seguir, traça-se a especificação do serviço a ser contratado, com a metodologia

"'#Êi*#-;- cNpJ: 01.614.s16/0001-99 - Municipio de campos de Jútio - MT
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apropriada, condizente com as melhores práticas de governança.

2.1 GOVERNANçA EM GESTÃO DE PESSOAS

A governança em gestão de pessoas exige uma abordagem sistemática de

direcionamento e monitoramento do capital humano presente no órgão público, com o
objetivo de: (i) alinhar as políticas e estratégias de gestão de pessoas com as prioridades

do órgão público, em prol de resultados; (ii) otimizar a disponibilidade e o desempenho
das pessoas e manter custos compatíveis e aceitáveis; (iii) assegurar o cumprimento da

legislação; (iv) mitigar os riscos relativos a recuÍsos humanos e (v) auxiliar a tomada de
decisões relativa à gestão de pessoas.

A consultoria a ser contratada poderá colaborar, em nível estratégico, para a
(re)definição de papeis e responsabilidades nas principais decisões relativas à gestão de
pessoas, revendo, mediante metodologias apropriadas de governança pública, a

estrutura administrativa do órgáo (funçóes administrativas, secretarias, e atos normativos
necessários), apontando inconsistências e/ou deficiências, e propondo um novo desenho
dos cargos e suas atribuições, conforme a realidade e a necessidade do órgão, sem
descuidar dos planos de caneira e o estatuto dos servidores públicos, revisando-os e
propondo, inclusive normativamente, as alterações necessárias, sem prejuízo de uma

análise a realizaçâo de um concurso público.

ffi iXTEl"â'JIl ll :'ffi D E DA coNrRArAçÃo E

^",,"Í"í,1;íl;['üffi llfrffiíver 
a ricitação quando

r r r - §frátE#dO r&*ru g€I[Ua]edncos especiatizados de
natureza predominantemêntê intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

(...);

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

(...)

DE -s3
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O § 3o desse artigo estabelece que ""a notória especialização do profissional ou

da empresa será demonstrâda pela especialidade no câmpo dê âtuação que vai

decorrer de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

que permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisÍação do objeto do contrato".

Assim, objeto deste termo e traduzido como serviço técnico especializado nos

termos da lei, pois não só importa na aplicação do conhecimento teórico e da habilidade

pessoal para promover mudanças no órgão público - mediante metodologia apropriada

-, mas também evidencia que não é uma habilidade disponÍvel para um profissional

ordinário.

Afinal, a expectativa da contratação, em última análise, é que o Profissional

detenha um olhar estratégico sobre os rumos da gestão de pessoas no município, com

notória especializaçáo em matéria de governança corporativa e/ou compliance público.

É dizer. a estrutura de governança deve ser estruturada de acordo com a realidade

interna de cada órgão, já que estas possuem suas próprias particu laridades, políticas e

práticas, o que demanda conhecimento específico sobre a ordem jurídica que envolve o

tema, suas necessidades, formas de atuação, e, portanto, exige necessário

conhecimento técnico e especializado na área de estruturação de sistemas de

Compliance para o setor público.

Por fim, importante salientar a impossibilidade de subcontratação do objeto, tendo

em vista a vedação expressamente prevista no arl.74, § 4o, que assim dispõe: § 4o Nas

contratações com fundamento no inciso lll do caput deste artigo, é vedada a
subcontrâtação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que

tenham justificado a inexigibilidade.

4. DA SUBCONTRATAçÃO

4.1 Não é possível a subcontratação dos serviços nem a atuação de profissionais

distintos daquele que justificou a inexigibilidade, ou seja, do Dr. Douglas de Barros lbarra

Papa, nos termos do art. 74, §4", da Lei Federal no 14.13312021.

5. DA LEGISLAçÃO APL|CÁVEL

5.1 Lei Federalno 14.133t2O21 , Capítulo Vlll - Da Contratação Direta, Seção ll -

4
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Da lnexigibilidade de Licitação , aÍ1..74, inciso lll, alínea "c", combinada com os parágraÍos

30 e 40 do mesmo art.

6. DAS ESPECTFICAçÕES OOS SERVTçOS

6.1 Na tabela a seguir constam códigos, descrição resumida, unidade de medida,
quantitativo e valor dos serviços a serem contratados.

7.RAZAO DA ESCOLHA D

7.1 A execução dos servi ermo de Referência é a conÍiança

riza a dificuldade de estabelecerna qualidade da execução do

critérios objetivados d al

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0tr00:-fi

wwwcamposdejul lo.mt. gov.br

ificar

vez
a licitação. Ou seja, a

confiança no Profissi queéoalicercesobre
o qual se constrói a excelência aos trabalhos, tornando a seleçáo de profissionais
confiáveis uma prioridade estratégica para qualquer organização. Assim, a decisão se
pauta na conÍiança discricionária do gestor, conforme entendimento do STF, no
julgamento do AP 348.

Nesse aspecto, o Dr. Douglas de Barros lbarra Papa, sócio titular da empresa a

sêr contratada, é o mais indicado à contratação. Ele e Advogado, professor da Faculdade
de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso, Especialista em Compliance e
lntegridade corporativa pela PUC/MG, funcionando atualmente como pesquisador no
Laboratório de Governo da Faculdade de Direito da USP - um dos maiores e mais

.l ,st
t. 's
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Item Código
scPt Descrição U nid. Quant Valor

unitário
Valor total

MêS1

S

JURíDICOS004.004.00
2

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
PRESTAÇÂO DE
SER
ESP
O FORN
CONSUL
GESTÃO

R$

21.875,00
R$ 175.000,00

Valor Total R$ 175.000,00

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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relevantes centros de estudos acerca da govêrnanÇa pública no Brasil, e autor de um

recente artigo intitulado "Governança e gerenciamenÍo de riscos na gestão pública".

7.2 Desta forma, o prestador relacionado acima, inscrito no CNPJ sob o no

39.413.52710001-83 foi escolhido para a execução dos serviços.

8. DA PROPOSTA

8.1 A proposta, que compreende a descrição dos serviços oÍertados, preço

unitário, preço total e validade, é compatível com o Termo de Referência e seus anexos,
bem como atende às segurntes exigências:

a) Contém as especificações do serviço de forma clara, descrevendo
detalhadamente as câracterísticas do serviço ofertado, incluindo especificação,
procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as
caracterÍsticas dos serviços;

b) No preço ofertado estão incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos,
inclusive, transporte, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham
incidir no fornecimento ê entrega dos serviços;

c) O serviço será fornecido exclusivamente pelo sócio titular da empresa, Dr.

Douglas de Barros lbarra Papa, que estará presencialmente na Prefeitura Municipal uma

vez por mês para realização de atividades in loco;

d)A dinâmica do serviço será pordemandas mensais, em seu grau de prioridades,

conforme estabelecido neste Termo de Referência.

9. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

9.1 Os serviços deverão ser entreguês de acordo com as especificações deste

Termo de Referência e da propostâ apresentada, nas seguintes condições:

a) A entrega do objeto será comprovada mediante apresentação de relatório

dos serviços executados, que deverá ser entregue na Secretaria Municipal de
Administração, situada à Avenida Valdir Masutti, no 779-W, Centro, Campos de Júlio -
MT, CEP 78.319-000;

b) A vigência da presente contratação será de 8 (oito) meses, contados a partir

da assinatura do contrato;

c) Os serviços deverão ser iniciados em ate 05 (cinco) dias corridos após a
entrega da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Empenho;
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d) O pagamento dos serviços será creditado após a finalização dos serviços e
entrega dos laudos descritos neste Termo de Referência, mediante atesto na Nota Fiscal
por servidor designado;

e) Os serviços serão acompanhados e avaliados pelo Prefeito do Município,
juntamente com o Secretário Municipal de Administração, que deverão realizar reunião
com pauta sobre análise e avaliações das consultas.

9.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência.

9.3 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no
prazo de ate 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à

conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serâo recebidos deÍinitivamente,
mediante "atesto" na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto.

9.4 Na hipótese de constataçâo de anomalias que comprometam o recebimento
adequado dos serviços, estes seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus
para o Município, devendo prestador reexecutá-los no prazo de ate 10 (dez) dias
corridos, a partir da datâ de solicitação de reexecução.

9.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução,
o prestador estará sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos
serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira execução.

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de
impugnar os serviços executados se estes nâo estiverem de acordo com as
especificações técnicas desse Termo de Referência.

10. DO ACOMpANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO

10.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será
acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70

da Lei Federal 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuição.

í0.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) ConÍerir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso
não estejam de acordo com as especiÍicações técnicas desse Termo de Referência;
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b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à
característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos
defeitos observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a siluação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
com petência.

10.3 o prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

10.4 A Íiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
qualquer responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos, dentre outros.

10.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade
do prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda,
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não
implica em corresponsabilidade do Município.

10.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
inÍormações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

11. DAS OBR|GAçÕES DO PRESTADOR

1 1.1 Entregar o objeto conforme as especificações previstas neste Termo de
ReÍerência e na proposta que fundamentou a presente contratação;

11.2 Atender, nos prazos estipulados, às demandas da Contratante concernentes
ao objeto contratual;

11.3 Arcar com as despesas de transporte, estadia e alimentação e executar os
serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal;

í í.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços
executados;
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11.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pelo MunicÍpio, reÍerentes às condições firmadas neste Termo de

Referência;

1 1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos '12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1990);

í1.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

11.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Erário Municipal e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas;

11.9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

í 1.'10 Abster-se de veicuhr publicidadô ou qualquer outra informação acerca das

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Administração

Mu n icipal;

1í.1í Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

't1.12 Emitir Nota Fiscal discrlminada, legível e sem rasuras;

11.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de

debitos da Receita Federal, Receitra Estadual (SefazJPGE do Estado do prestador),

Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de

Regularidade perante o FGTS;

11.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando

todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se

obriga a atender;

1 1.15 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município na execuçáo dos

serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham
UELUTK t§.*ri:Er 1 _r-\,á'"i'.***-:fu g'ry\
o+zsgrt Éii::::.:- -Ei

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

J(),
\.a



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0{,009I

www.camposdeJullo. mt. gov.br

a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da
Nota de Empenho.

12. DAS OBRTGAÇôES DA CONTRATANTE

í2.í Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

12.2 lnÍormar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas
instalações para a entrega dos serviços e as eventuais allerações efetuadas em tais
preceitos;

í 2.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador,
relacionados com o objeto pactuado;

12.4 comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na
execução dos serviços;

í2.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal
devidamente atestada, efetuar pagamento nas condições, preços e prazos pactuados
neste Termo de Referência;

12.6 o contratantê deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o
prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena
das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14j332021 , no ltem 13 deste
Termo de Referência e demais cominações legais;

í2.7 comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços
(relatórios de comprovação), apontando as razões, quando for o caso, das suas não-
adequações aos termos contratuais;

í 2.8 Proporcionar as condições para
obrigações pactuadas;

13. DAS SANçÕES ADMTNISTRAT|VAS

í3.í O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) darcausa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parciar do contrâto que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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l) praticar ato I

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ricitação
sem motivo justificado;

h) apresentar decraração ou documentação farsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a llcitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou co ude de qualquer natureza;

k) praticar ato com etivos da licitação;

2013
2.846, dê 1o de agosto de

a) advertênci

b) multa;

c) impedimento d

d)d

í3.3 Na aplica as san es se o cons

licitar ou contratar.

iderados:meon nento
a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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13.4 A sanção prevista na letra "a" do item 1 3.2 (advertência) será aplicada
exclusivamente pela infraçâo administrativa prevista na letra "a" do item 13.1 deste
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5 A sanção prevista na letra "b" do item í3.2 (multa) não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 13.í deste Termo de Referência, nos
seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parciar do contrato, a murta, se apricada, será
de 5% (cinco por cento) sobre o varor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao ínteresse coletivo, a multa
será de 20% (vinte por cento) sobre o varor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução totar do contrato, a murta será de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de
5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo
dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

13.6 A sanção prevista na letra "c" do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar)
será aplicada ao responsável pelas infrações adminishativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,,,

"d", "e", "f'e "g" do item '13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indiretra do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í3.7 A sanção prevista na "d" do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar )será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas
letras "h", 'i", 'J", "k" e "1" do item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas
infrações administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,,, ,,d,,, ,,e,,, ,,f'e ,,g,,do item 13..1 deste
Termo de Referência que justifiquem a imposição de penaridade mais grave que a
sanção prevista na letra "c" do item i3.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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13.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 13.2 (declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e
será de competência exclusiva do secretário municipal.

í3.9 As sanções previstas nas letras ,,a", ,,c,, e ,,d,' do item 13.2 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 13.2 (multa) deste Termo
de Referência.

13.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

13.11 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência
não exclui, em hipótese arguma, a obrigação de reparação integrar do dano causado à
Administração Pública.

13'12 Na aplicação da sanção prevista na retra "b'do item 13.2 (murta), será
facultada a deÍesa do interessado no prazo de 'ls (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

13'13 A aplicação das sançôes previstas nas retras 'c" e "d" do item 13.2 Lei
requererá a instauração de processo de responsabiliTl.Éo, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avariará Íatos e
circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o @ntratado para, no prazo de íS
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, aprosentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

í3.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 1s (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

13.15 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão Íundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13'í6 As penaridades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos
fornecedores mantido pela Administração Municipal.

13.1 7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do MunicÍpio.
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14. DO PAGAMENTO

14.í o pagamento será efetuado pero contratante mediante â apresentação de
nota fiscal emitida pelo contratado e a regularidade fiscal, indicando no corpo da Nota
Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento, via ordem bancária.

14.2 o valor total do objeto a ser contratado é de R$ 17s.ooo,oo (cento e setenta
e cinco mil reais). os valores informados referem-se a valores brutos, já incluídos os
custos administrativos, tributação e despesas com deslocamento, alimentação e
hospedagem dos consultores nas atividades presenciais, quando forem necessárias.

14.3 o pagamento será rearizado mediante g (oito) parceras mensais
consecutivas de R$ 21.87s,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), tendo
como referência o início da vigência do contrato, sempre após a prestação dos serviços,
por meio de ordem bancária, condicionado à apresentação de nota fiscal emitida em
nome do Ente Municipal, contendo a descrição dos serviços prestados, sem prejuízo da
apresentação mensal de Relatóío das atividades desenvolvidas. E vedado o pagamento
antecipado, nos termos da legislação.

14.4 Realizado o serviço, o contratado deverá apresentar a nota fiscar com
detalhamento, emitida para fins de riquidação e pagamento, caso constatado arguma
irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao contratado, para as
necessárias correções, com as inÍormações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação da nota Íiscal.

14.5 o pagamento será creditado em contia corrente, por meio de ordem bancária
a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscar, devendo, para isso, Íicar
explícito o nome do banco, agência, rocaridade e número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.

í4.6 caso o Íornecedor seja optante pero sistema rntegrado de pagamento de
lmpostos e contribuições das Microempresas e Empresas de pequeno porte -
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscar, a devida comprovação, a
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006.

14.7 Havendo erro na Nota Fiscar ou circunstância que impeça a riquidação da
despesa, esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que era
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótes e, o pÍazo para pagamento iniciar-

14 s
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se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento físcal não
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

14.8 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará
as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das
condições de habilitação do fornecedor.

14.9 os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à entrega dos serviços prestados são de responsabilidade do Íornecedor,
podendo a contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

í4.í0 Havendo erro na Nota Fiscal, esta será restituída à empresa para correção.

14.1 1 Qualquer irreguraridade que impeça a liquidação da despesa será
comunicada à contratada, Íicando o pagamento suspenso até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após
rêgularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

15. OA DOTAçÃO ORçameUrÁnn

15.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação
orçamentária própria, abaixo especificada:

Orgão: 3 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 - Departamento de Administração;

Centro de Custo: 28 - Secretaria De Administração;

Despesa: 4712023 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.79.00.00.00.00

16. DAS DISPOS|çÕES FtNAtS

16.1 o contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou nos termos
da legislação de regência. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao pretenso
contrato.

Vinculam-se a este termo de referência, para fins de análise técnica, jurÍdica e
decisão superior, a proposta do pretenso Contratado. Além disso, fica vedado caucionar
ou utilizar o pretenso e futuro contrato para qualquer operação Íinanceira, sem prévia e
expressa autorização do Contratante.**-*!g:-8, 15t Áj

,aoD Srir- \7
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í6.2 A Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. gS da Lei
Federal n" 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 16 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.gov.br U (,U 0 1l ?

DELoTR S§t!§ár#iii
JOSE DE :glHiY?,iiel;-,,*.

wt o Rr t s : o+o E§*i#*113"
s6428972 f#;*r;rlr;

Deloir José de Morais

Secretário Municipal de Administração

CAINPOS DE IÚLIO
Semeondo Desenvolvimento

ô
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MINUTA DO CONTRATO



o MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno, inscrato
no cNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. valdir Masutti, no 779w,
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu prefeito, sr. Irineu Marcos
Parmeggiani, doravante denom.nado de CONTRATANTE, e DoUGLAS DE BARRos IBARRA PAPA
- soclEDADE uNlPEssoAL DE ADvocActA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 39.413.52710001-83, situada à Av. Rubens de Mendonça, n" 2368, Ed. Top Tower,
sala no 608, Bairro Bosque da saúde, cuiabá - MT, cEp 7g.oso-ooo, neste ato representada por seu
titular, senhor Douglas de Barros lbarra papa, brasileiro, casado, advogado, inscrito na oAB/MT sob
o no 26844-0, doravante denominada de CoNTRATADA, acordam proceder ao presente contrato,
etendendo as condiçÕes previstas na Lei Federal no 14j332021e mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas.

c ULAI-DOOBJETO

í.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pera contratada, de serviços .iurÍdicos
especializados/consultoria em matéÍia de gestáo de pessoas, especialmente para a elaboraÇâo do
plano de carreiras do sêrvidor público e revisão do estatuto dos servidores públicos, mediante
estratégias e controles para avaliâr, direcionar e monitorar a gestão neste particular, em prol do
interesse público envolvido.

2.1 Os serviÇos compreêndem, principalmente, a colaboraçâo, em nível estÍatégico, para a
(re)definiÇão de papeis e responsabilidades nas principais decisôes relativas à gestâo de pessoas,
revendo, mediante metodologias apropriadas de governança pública, a estrutura administrativa do
Órgâo (ÍunÇÕes administrativas, secretarias, e atos normativos necessários), apontando inconsjstências
e/ou deficiências, e propondo um novo desenho dos cargos e suas atribuiÇÕes, conforme a rearidade e
a necessidade do Órgão, sem descuidar dos planos de carreira e o estatuto dos servidores públicos,
revisando-os e propondo, incrusive normativamente, as arteraÇôes necessárias, sem prejuízo de uma
análise a realização de um concurso público.

2.2 O serviço seÍá prestado exclusivamente pelo sócio titular da empresa, Dr. Douglas de Barros lbarra
Pape, que estará presencialmente na preÍêitura Municipal uma vêz por mês para realizaçáo de
atividades ln /oco.

2.3 As demais características e condiçÕes a serem pralicadas constam do Termo de Referência e da
proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

CLAUSULA III - DO AMPARO LEGAL E OA VINCULAÇÃO

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório 
^o 

11gt2023, lnexigibilidade de
LicitaÇão no 2712O22, realizados com base na Lei Federal no 14.133t2O21.

usuLA [ - EXPECIFICAçôES DOS SERVTçO§E FORMA DE

nrl009l
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3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcratas, as condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regame a empreitada por prêço global, com pagamento mensal

5.1 Pela entrega do ob.Jeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância global de
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reals), com pagamentos mensais e consecutivos no valor
de RS 21.875,00 (vinte e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais) cada.

5.2 Os pagamentos serão realizados mensalmente em até 10 (dez) dias úteis da realização dos
serviÇos, medlante apresentaÇáo de Nota Fiscal e relatório mensal de serviÇos executados, a serem
entregues ao Prefeito Municipal e à Secreteria Municipal de Administraçáo.

5.3 Os pagamentos seráo realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Transferência
Bencária, em Íavor da contratada, não havendo adiantamento por conta do fornecimento, sendo
obrigatÓria a verificação, antes do pagamento, dâ comprovaÇâo de regularidade fiscal e trebalhista.

5.4 A contratada devêrá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgáos públicos,
visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual náo será possível o
pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das
certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada ê, caso haja irregularidades ou
documentações indisponíveis, será comunicado/soricitado o envio pela contratada.

5'6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante,
entre o término do prazo reÍerido no item s.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem
incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da aplicaçáo de seguinte fórmula: EM =
lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pegamento e a do efetivo pagamento;

VP = Velor da parcele em atraso;

| = lndice de compensaçáo Ínanceiía = 0,0001643g, assim apurado:

| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As despesas relativas à presente contrataçáo serão suportadas pela seguinte dotaçâo do MuntcÍpio
de Campos de Júlio - MT

- DO REGIME DE FORNECIMENTO

v- E DAS DE PAGAMENTO



0t)010'

Órgâo: 3 - Secretaria Municipal de Administraçâo;

Unidade: 1 - Departamento de Administração;

Centro de Custo: 28 - Secretaria De Administraçâo;

Despesa: 4712023 - Compt. do Etemento: 3.3.90.39.79.00.00.00.00

5.8 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçâo da
dêspesa, o pagâmento ficará sobrestado eté que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

5.8.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar_se_á após a comprovação da
regularizaçâo da situaÇão, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento.
sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumidas.

5.í0 Os valores serâo fixos ê iÍreaiustáveis durantê a vigência do contrato, podendo ser rêajustados,
pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

5.íí A date base, para efeitos de pagâmento e vigência contratual, é a data de assinatura do presente
instrumento.

CLAUSULA VII . OAS OBRIGAçÕES

E ENTREGA DO OBJETOVI -DA

6.í O prazo de vigência deste contrato é de 08 (oito) meses, contando-se a partir de sua assinature,
ou seja, de »dxx/2023 a xxlxxlzl24.

6'2 o objeto contratâdo deverá ser totalmente entregue em até 08 (oito) meses, e sua execuçáo deverá
ser iniciadâ em até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do presente instrumento.

6'3 o objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Munrcipio
de campos de Júlio - MT, nas formas estaberecidas no Termo de Referência ê neste contrato.

7.í. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1.í Acompanhâr e fiscalizar o fornecjmento do objeto.

7,í.2 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados com
o objeto pactuado.

7'1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irrêgularidades verificadas no fornecimento
do objeto, caso não este.ia de acordo com as especificações do Termo de Referênciâ.

7.í.4 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respêctiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pagamento nes condiÇões, preÇos e prazos pactuados neste contrato e no Termo
de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prezos de enlrega/execuÇâo, exigindo que a contratada tome as
providências necessárias para regurarização do fornecimento/execução, sob pena das sançÕes
administrativas previstas na Lei 14.13312021 e demais cominações legais.



7.2. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.2-1 EntegaÍ o objeto conforme as especificaçÕes previstas neste contrato e no Termo de
Referência que Íundamentou a presente contratação.

7.2.2 Alender, nos prazos estipulados, às demandas da Contratante concernentes ao objeto
contratual.

7.2.3 Ressarcir os evêntuais píejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçÕes assumidas.

7,2,4 AÍcar com todos os custos diretos e indiretos, transporte, estadia, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuÇão, nâo sendo admitida
qualquer cobrança posterior em nome da Contratante.

7.2.5 Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste
contrato sem prévia autorizaÇão da Contratante.

7.2.6 Prestar esclarecimêntos à Contratante sobre evenluais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente de solicitação.

7,2.7 Émili Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras.

7.2.8 Emitir e apresentar as certidÕes de regularidade fiscal e trabalhasta exigidas no processo
licitatóÍio originário para fins de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista.

7.2.9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas recramaÇÕes se obriga a atender.

7.2.í0 Qualquer dano causado ao patrimônio da contratante na entrêga do objeto será
ressarcido pela contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açÔes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de danos, ocorridos por curpa sua ou de quarquer de seus emprêgados e prepostos, obrigando-se, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por lerceiros, que lhe venham a
ser exigidas por forÇa de Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e deste contrato.

7.2.11 cumprir fiermente suas obrigaÇôes durante todo prazo de vigência contratuar.

CLAUSULA VIII * DAS

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraÇôes:

a) dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexêcuÇão parciar do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do contreto;

0tt01oi

7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,
quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequaçâo (ôes) aos termos contratuais.

7.1.7 ProporcionaÍ as condiçÕes pera que a contratada possa cumprir as obrigaçÕes pactuadas.
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍlcado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraÇáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulento na execuÉo do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no aÍt. So da Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 20.Í3.

8.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infraÇôês administratives previstas nesta Lei as seguintes
SançÕes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

8.3 Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados:

a) a natureze e a gravidade da infraçáo cometide;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) os denos que dela provierem para a Administraçáo pública,

el a implantaÇâo ou o aperfeiçoemento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

8'4 A sançáo prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será eplicada exclusivamente pela lnÍraçáo
administrativa prevista na letra "e" do rtêm g.1 deste contrato, quando náo se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.

8'5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a o,s% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÇão
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item g.1
deste Contrato, nos seguinles termos:

a) sê der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de S% (cinco por
cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;
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b) se dêr causa à inexecuçáo parcial do conÍato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 2O% (vinte por cento)
sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçâo total do contrato, a multa será de 1o% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

d) se ensejar o retardâmento da êxecução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justificado e aceito pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o déclmo dia, quando o contrato será considerado
totalmente descumprido.

8.6 A sanÇáo prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,', ,,d,,, ,,e,,, ,,f'e,,g,,do item g.1

deste contrato, quando não se justificar a imposiçáo dê penalidede mais grave, e impedirá o
responsável de llcitar ou contratar no âmbito da AdministraÇâo Pública direta ê indireta do entê
Íederativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção previste na "d" do item 8.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar ) será
aplicada ao responsáver peras infraçÕes administrativas previstas nas retras "h", 'i', ,.j", .k, e,,r,, do item
8 1 deste contrato, bem como peras rnfraçõês administrativas previstas nas retras,,b,,, ,,c,,, ,,d,,, ,,e,,,,,f,e
"g" do item 8.1 deste contÍato que justifiquem a imposiçâo de penalidâde mais gravê que a sanÇão
prevista na letÍa "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administraçáo PÚblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário
municipal.

8.9 As sançôes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item g.2 poderâo ser aplicadas cumurativamente
com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 se a multa aplicada ê as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada .iudicialmente.

8.1í A aplicação das sançóes previstas no item 9.2 deste conüato nâo excrui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Admjnistração pública.

8.12 Na aplicação da sanÇáo prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimaçáo.

8.13 A aplicaçáo das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item g.2 Lei requererá a instauraçáo de
processo de responsabilizaçáo, e ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar deÍesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
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8'14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado poderá apresenter ategaÇÕes finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas sêráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administraçâo Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio.

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá serj

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciriação, por mediação ou por comitê de
resoluçâo dê disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judiclal.

9.2 serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 13g e '139 da Lei Federal no 14.i33t2021.

í0.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum Íato náo previsto neste Contreto, os chamados
casos omissos, êstes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislaÇão e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei FedeÍal no 14j332021, aplicando-se
supletivamente, quando for o caso, os PrincÍpios da Teoriâ Geral dos Contratos estabelecidos na
Legislação Civil Brasileira e as disposiçÕes do Direito privado.

íí.1 A contratada deverá manter durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇâo
e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a '136

da Lei Federal n" 14.13312021.

rx - Dos cAsos DE

cAsos oMtssos

oAs DE E

DO CONTRATO
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CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA

13.'l O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse fim pela autoridade competente, na condição de reprêsentante do Município de campos de
Júlao - MT.

CLAUSULA XIV.

14.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Diário Oficial dos
Municípios até o décimo dia útil posterior à data de sua assinalura.

15.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontrataÇáo dos
serviÇos descritos neste instrumento

16.í Para dirimir quaisquer questÕês decorrentes deste contrato, não resolvidos na esÍera
admlnistrativa, será competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de qualquer
outro, por mais privileglado que seja.

í6.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, Íoi ravrado o presênte instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma quê, rido e achado conforme peras partes, vai por elas assinado para
que produza todos os efeitos de direito.

Campos dê Júlio - MT, xx de outubro de 2023

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - preíeito

CONTRATANTE

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

CNPJ/MF: 39.41 3.527lOOOl -83

Por Douglas de Barros lbarra papa

CONTRATADA
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PROCURADORTA JURiDtCA

MUNIGíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

PARECER JURIDICO N", 177 12023.

ESPÉCrE/MODALTDADE: CONTRATAÇÃO
tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO H". 2ZlZOZg.

DIRETA POR

PROCESSO ADM: 1 19/2023.

I. DA SíNTESE:

Versa a hipótese sob exame de contratação direta da

empresa DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA, SOCTEDADE

UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob no. 39.413.52il0001-

83 (fls.32l33 e 39172), por meio de INEXIGIBtLtDADE DE LtCITAÇÃO, tendo

por objeto a prestaçáo de serviços de assessoria e consultoria jurídica na

área administrativa , voltada a gestão de pessoas, especialmente para a

elaboração do plano de carreira (Í1.4), compreendendo ainda a revisão
do Estatuto dos Servidores Públicos do município (fl. 6), sem prejuízo da

análise e estudos para a realização de um futuro concurso público e da

revisão da estrutuÍa administrativa (funçôes administrativas, sêcretarias

e atos normativos necêssários),apontando inconsistências e/ou
deficiências e propondo um novo desenho dos cargos ê suas
atribuiçôes, conforme a realidade e a necessidade do órgão (fl. 20).

Em análise inaugural aos termos e documentos carreados

aos autos, constatou-se as irregularidades quanto a previsão de designação

de preposto para execução dos serviços no item 11.1do TR (fl. 12, vedada

pela regra prevista no §4o do artigo 74, lll da Lei ,14.13312021 e quanto a

ausência da minuta do contrato, em cumprimento ao artigo.l g, inciso Vl da Lei

14.13312021 , apontados no parecer encartado às fls. 75/81 .

Empós, verifica-se nessa oportunidade que restaram sanados

os apontamentos supra, por meio dos documentos de fls. g2ig7 e as fls.

991'107, razão pela qual passo a análise, nos termos seguintes.

VIVIENE a,.rn.d6 d. íom. d,enr
BAREOSA por vlvr€Nr srFBos^

srLVArsl 8e4777r *A'1fi11íi;'
15 
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II-AVALIAÇÃO DE CONFORMIDAOE LEGAL DA CONTRATAçÃO

DIRETA PARA SERVIÇOS ADVOCATíCIOS:

Tecidas essas pertinente considerações prefaciais, reitera-se

que a presênte manifestação limitar-se-á à análise jurídica da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econÔmico-

financeiros e quanto à outras questões náo ventiladas ou que exijam o

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração, em

atendimento à Íecomendaçáo da Consultoria-Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Ôrgão Consuttivo náo deve emitir manifestações concfusivas
sobre temas não juridicos, tais como os lécn,bos, administrativos
ou de conveniência ou opodunidade, sem prejuizo da possibilidade
de emitir opinião ou fazer recomendações sobre fais guêsÍões,
apontando tratar-se de juízo discricionáio, se aplicável.

Feitas tais ponderações, verifica-se que a hipótese de

inexigibilidade de licitação encontra respaldo legal no artigo 74, inciso lll, §§3o

e 40 da Lei 14.13312021, haja vista que a natureza do objeto constante à fls.

4,6 e 20 se amolda ao conceito jurídico de serviços técnicos proÍissionais

especializados, senão vejamos :

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especie, Dos casos de:
(...)
lll- contrateção dos seguinÍes seryiços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissioneis ou empresas de notórie especializaçáo,
vededa a inexigibilidade pere seruiços de publicidade e
divulgação:
(...)
b) pareceres, pericias e avalieçôes em gerel;
(...)

§ 3o Para fins do drsposÍo no inciso lll do caput deste artigo,
corrsidera-se de notória especidlização o ptofissional ou a
emprese cujo conceito no cempo de sue especialidade,
decorrente de desempenho anterior, esÍudos, experiência,
publ i cações, organização, aparel hamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, pemita
inferir que o seu trabalho é essência, e reconhecidamente
adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrato.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§ 4' ,vas contatações com íundamento no inciso lll
do caput deste artigo, é vedada a subcontrutação de empresas
ou a etueção de profissionais disÍintos daqueles que tenham
j u süti cado a i nex i g i b i I i dade.

Em complementariedade, os aspectos de irregularidade

apontados no parecer inaugural restaram sanados, permitindo infeÍir qJe as

cláusulas contratuais constantes na minuta do contrato de fls. 75181 se

encontram em consonáncia com os requisitos impostos no Termo de

Referência e da proposta do contratado.
VIVIENE BARBOSA ffin'dod'rm' 

d'einr pô'

SILVA:518947771 íLV :s1ae.777rr5

rs x'.tii2o2' 
rote rs:rone

ill- PAC|FTCAçÃO ACERCA DA CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS

AOVOCATíC|OS NA NOVA LEI DE L|C|TAÇÃO:

Diante da evidente necessidade de pacificar a controvérsia

que há anos pairava acerca da matéria, anteviu, em boa hora, a Lei no

14.03912020, que visando solucionar esse imbróglio, com argúcia, alterou o
Estatuto dâ OAB e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, para

dispor sobre a naturêza técnica dos serviços prestados por advogados

e por proÍissionais de contabilidade. É certo, portanto, que o principal escopo

da inovação legislativa foi justamente preencher as lacunas que persistiam a

respeito do tema.

Vejamos o que dispôe o artigo 1o da aludida lei:

"Art. 1" A Lei no 8.906, de 4 de Julho de 1994 (Estâtuto da OAB),
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3'-A:

'Art. 3o-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua
natureza, técnicos ê singrrlares, ouando comprovada sua
notória especializacão. nos termos da lei.

rofissional ou a s e advo ados cu oco ito n
campo de sua esDecialidade, decorrente de desemDenho
anterior. estudos. exDeriências. oublicacoes. orqanrzecao.

relhamento ou de outros re uts
relacionados com suas atividades. pêrmita inferir ouê o seu

0 0110rl
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Parágrafo único. Considera-se notória especializacão o
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trabalho é êssenc ial e in iscutive ente o m is adeo oa
plena satisfacão do obieto do contrato "' (s n)

De logo, é possível inferir que o parágrafo único do dispositivo

legal retro transcrito reproduz com exatidão a regra contida no artigo 74, lll,

§3'da Lei 14.133, de 2021 , da qual exsurge que os serviços de advocacia

são considerados técnicos, independentemente do caso concreto, desde

que comprovada e notória especialização.

Nesse cenário, a nebulosa celeuma em torno da aplicação e

interpretaÇão do instituto se dissipou com a superveniência da Lei no 14.133,

de 1 de abril de 2021, denominada de Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos,

posto que restou sepultado os fundamentos que rejeitavam a possibilidade

de contratação direta de serviços advocaticios pela Administração Pública,

na medida em que extirpou o requisito da singularidade do serviço para

fins de lnexlglbilidade de licitação para a contÍatação de eervlços de

assessoria jurÍdica ao Poder Público.

Pertinente registrar que em regra, a representação ativa e

passiva do ente público cabe à sua Procuradoria do ente público, cuja

submissão e admissão por meio de concurso público e apta suficientemente

a demonstrar que os Procuradores que a integram possuem conhecimento e

entendimento técnico que lhes permita promover essa representaçáo nos

mais diversos Íamos do direito.

De fato, prevê o artigo 1 32 da Constituiçáo Federal:

"CF, Ari 132. Os Procuradores dos EsÍados e do OistrtÍo
Federel, organizados em caneira, na gual o ingresso
dependerá de concurso público de provas e títulos, com a
parlicipaçáo da Ordem dos Advogados do Brasil em ,odas as
suas fases, exerceráo a representação judicial e a consultorta
jutídica das respectivas unidades íederadas (Redação da EC
19/1998)."

VIVIENE ar1..do d. ÍoÍmà
d'd .lmrvMt FBARBOSA ee-nsoir

sILVA-51 894777 srLvÀ:5rse.777r rs
O.dor:2021ro l9
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lnobstante essa regra, é sobressalente mencionar que nem

mesmo a prévia existência de corpo iurídiúo próprio disponível nos quadros

funcionais do Ente Público se revela suÍiciente para obstar a contratação

direta, posto que a redação do artigo 74, §3o da referida lei, frise-se, dispÔe

exi)ressamente que qualquer serviço ineÍente à advocacia pode ser

contratado por meio de inexigibilidade, desde que observado o requisito

da notória especialização.

Nesse sentido, no dia 14 de fevereiro de 2022, a 5" Turma

do Superior Tribunal de Justiça, em acórdão no Habeas Corpus no

669.347lSP, de relatoria do Ministro Jesuíno Rissato, Desembargador

Convocado doTJDFT, estabeleceu que, "a rnera ex istêncie de corpojurtdico

próprio, por si só, náo inviabiliza e contretação de advogado êrtemo pera a

presteção de serviço específico para o ente público."'

Esse entendimento foi fundamento através da análise

sistêmica da Lei no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), em seu art.3o-A,

aliado ao disposto no artigo 74, lll, da Lei no 14.1331202'1, a Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

E de se concluir, portanto, que uma vez preenchidos os

requisitos impostos na citada lei, a decisão de contratar, bem como a

escolha do contratado mais adequado à consecução da utilidade

pretendida, são questões adstritas a esfera de discricionariedade da

própria Administração, que deve analisar, com acuidade, aspectos

atinentes a estrutura administrativa . demanda do servico, capacitacão.

qrau de confiabilidade e de eficiência dos servidores municipais

disooníveis. além de questões correlatas , semprê com vistas à qarantia

VIVIENE A5ín.dô dero,mà
drdlt.]úrvIVlÉNE

BARBOSA ealaeoir
SILVA:518947 slLvA:5r4e4777r r s
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Assim, o administrador poderá considerar: a) pós'

graduação, mestrado e doutorado na área de atuação, o que pode ser

comprovado mediante a ceÉidão de conclusão expedida pela

instituição de ensino; b) experiência no ramo, qual seja, a existência de

atuação reiterada na área específica ênr que vai ocorrer a contÍabção,

o que pode ser comprovado mediante cópias de petições iniciais'

contestações, certidões, contratos e outros meios de demonstração da

atuação profissional; c)estudos na área dê atuação, o que pode ser

comprovado através de certificados de participação em congressos,

seminários e afins, na condição de inscrito; d) projeção no ramo na

condição de palestrante, o que podê sêr comprovado através de

certidáo de participação como palestrante, expedido pela instituição,

órgão ou organizador do evento; e) publicações de livros, aÉigos e

teses jurídicas em geral, que envolvam a área de atuação, o que pode

sêr demonstrado pela indicação Ca fonte de publicação; 0
aparelhamento do escritório de advocacia, como, por exemplo, possuir

em seu corpo técnico advogados especiatizados naquele ramo de

atuação, o que pode ser comprovado mediante o contrato de

constituição da sociedade; g) a condição de professor, proferindo

aulas no ramo de atuação, o que pode ser comprovado mediante

contrato de trabalho ou nomeação.

Essa relação é exemplificativa e não exclui outras formas de

comprovar os requisitos do dispositivo em comento, assim como não há

necessidade de que todas essas formas de demonstração es§am

presentes acumuladamente. O que se demonstra desde logo é que o novo

dispositivo nos permite sair daquele campo genérico ê aberto para nos

inserirmos em um campo mais restritivo, dentro do qual se pode exiqir

a comorovacão documêntal da referida "notória es Dec ializacão". o que

também torna mais segura a prestação dos serviços por parte do advogado

ou escritório contratado.
vtvtENE tuín.dode íô,nà

BARBOSA seisolr
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Essa exegese beneficia, por um lado, a administração

pública de um modo geral, pois fecha as portas à análise subjetiva e

generalizada do conceito, que permitia a contratação de profissionais

sem notória especialização e por outro lado, aos integrantes da advocacia,

pois torna mais seguro para esses a prestação de seus serviços nessas

condiçôes, sem que fiquem à mercê de uma segunda análise subjetiva

desses requisitos por diversos outros órgãos como Tribunal de Contas,

Ministério Público e Poder Judiciário.

Do mesmo modo. alentc a esses benéficos efeitos, o

legislador da Lei no. 14.13312021 cuidou de consolidar, de forma clara,

expressa e inequívoca, o entendimento acerca da possibilidade de

cortratação de tais serviços por meio da hipótese de inexigibilidade de

licitação, conferindo aos gestores e operadores do direito a necessária

seouranca iurídica na interpretação e aplicação do tema, evitando, por

conseguinte, exegeses imprecisas e desarrazoadas, que em nada

contribuem com a consecução das finalidades públicas que se busca

alcançar.

Nesses casos, o requisito Ca confiança da Administração em

quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realizaçâo de procedimento

licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre

VMENÉ B^RBor^ I*:â;l;f; É

5lLV tl394777l rv Wnú
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Tal premissa resta clara quando sopesado que a Lei no

14.O3g12O, ao estabelecer criterios objetivos para a demonstração de

notória especialização profissional da advocacia, para os fins

de inexigibilidade de licitação para a contrataçáo de serviços de natureza

singular, possibilitou que essa notória especialização seja demonstrada com

elementos fáticos e documentais, segundo os critérios relacionados em

lei.



0r)01L':
PROCURADORIA JURíDICA

MUNrcíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio.mt.gov.br

outros, pelo princípio do julgamento objetivú - é incompatível com a atribuição

de exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração

para a escolha do"trabalho essenciaí e indiscutivelmente mais adequado

à plena saúrsfaçáo do obieto do contrato" (cÍ. o arl.72' lll' "c" e §3o da Lei

14.'13312021). O que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança.

tv- coNclusÃo e REcor'leNoAÇÃo:

Diante do exposto, em sede de controle prévio de juridicidade,

com espeque nos fundamentos de fato e de direito articulados e para que

aspectos de mero formalismo não se sobreFronham a questões de fundo, esta

PTocuTadoTia OPINA FAVORAVELMENTE À LEGALIDADE DA

CONTRAÇÃO, com fulcro no artigo 74,lll,"c" e §§3o e 4o da Lei 14.13312021 ,

da pessoa jurídica unipessoal, DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA,

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, por inexigibilidade de licitaçáo,

para a prestaçâo dos serviços especializados de assessoria e consultoria

jurídica na área administrativa , voltada a gestão de pessoas,

especialmente para a elaboração do plano de carreira (fl' 4),

compreendendo ainda a revisão do Estatuto dos Servidorês Públicos do

município (fl. 6), sem prejuízo da análise e estudos para a realização de

um futuro concurso público e da revisão da estrutura administrativa

(funções administrativas, secretarias e atos normativos

necessários),apontando inconsistências e/ou deficiências e propondo

um novo desenho dos cargos e suas atribuições, conÍorme a realidade

e a necessidade do órgão (fl. 20).

Em arremate, reitera-se que essa Procuradoria Juridica emite

parecer sob o prisma estritamente iurídico, não lhe competindo adentrar a

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

vtvtENE BARBOSA Àin r'.rrom d'qúr 
'..

SILVA:S18947771 1 $vrsts,'rzrrr
5 .oloo

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bonr Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-

administrativa.

Além disso, esse parecer possui caráter meramente

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor, razão pela qual

submete-se os presentes autos, após a análise da minuta do contrato a ser

encartada, à CoNSIDERAÇÃO SUPERIOR (PREFEITO), para DEGISÃO,

corn fulcro no artigo 156 da Lei Orgânica do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s'm.j

Campos de Júlio,19 de outubro de 2023.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 15

Dados: 2023.10.1 9

15:15:42 -04'00'
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t'o9,orl,,

luronrznçÃo eARA coxrnlraçÃo DTRETA

Processo Licitatório: 1 1 I 12023

lnexigibilidade de Licitação no 27 t2023

Fundamento legal: Lei Federal no 14.133t2O21 . Arl.74, inciso lll, ,,c", e s 30.

Autorizo a contrataçáo direta, por inexigibilidade de licitaçáo, de
profissional/empresa especializada na prêstação ços de consultoria
administrativa em gestã pess forme cações previstas no
Termo de Referência

contrataçáo.
os ao processo de

ade Unipessoal de

Valor Global: R$

1, 74, inciso lll, "c", e § 3o.

Campos de Júlio - MT, 23 de outubro de2023.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNpJ:01.614.S1610001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Contratado: Douglas de Barros lbana papa,

Advocacia. CNPJ/MF no 39.413.527i0001-83.

7/

Fundamento,"nr,, a",lfu!
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.51 6/0001-99
AVENIDA VALDIR I\4ASUTTI 779.W
C.E.P.:78319-000- Campos de Jútio - MT

TNEXtGtBtLtDADE DE LTC|TAÇÁO No 09/2023

Processo Licitatório: 1 1 912023

Data do Processo: 0611012023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UOTATÓRO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Juridica, resolve:

Processo Licitatório no 11912U23

Modalidãde: lnexigibilidade de Licitação no 2t tZO23

Oata Homologaçá o: 2St10lZO23

Objeto: Contratação de proÍssional/emprêsa especializada na prestação de serviços de consultoria
administrativa em gestão de pessoas.

Fornecedores dêclarados vencedorês

Proponente / Fornecedor
cod. 8288 - DoUGLAS DE BARRoS TBARRA pApA, soctEDADE uNtpESSoAL DE ADVocActA
CNPJ: 39.41 3.52710001-83

Perfazendo esta licitaçáo o valor global de R$ 17s.ooo,oo (cento ê setenta e cinco mil reais)

Campos de Júlio - MT, em 25t1012023

a Parmeggiani
Prefeito Municipal

Item
Código Descriçáo do Produto/Serviço Unid. Quant

Valor
Unitário Valor Total

1 004 004.002 Consultoria administÍativa em
gestào de pessoas. Mês 21 .87 5,00 175.000,00

01 - HOMOLOGAR a presente licitação, nestes têrmos:

08

lrineu



0tl0f it

Processo Licitatório no 11912V23

Modalidade: lnexigibilidade de LicitaÇão n 27 t2e23

Data HomologaÇâo:. 25h O 12023

Ob.ieto: Contratação de profissional/empresa especializada na prestaçâo de serviços de consultoria
administretiva em gestão dê pessoes.

Fornecedores declarados vencedores

Proponente / Fornecedor

Cod, 8288 - DOUGTAS DE BARROS IBARRA PAPA, SoCIEDADE UNIPESSoAL DE ADVoCACIA
CNPJ: 39.41 3.52710001 -83

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empenho correspondentê(s).

Campos de Júlio - MT, em 25t1012O23

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.516/0001 -99
AVENIDA VALDIR TVIASUTÍ 779-W
C.E.P.:783í 9-000- Campos de Jútio - MT

INEXTGTBTLTDADE DE LtC|TAÇÃO No 09/2023

Processo Licitatório: 1 1 912023

Data do Processo. 0611012023

Item
Código Descriçáo do Produto/Serviço Unid Quant Valor Unitário ValoÍ Total

1 004.004.002 Consultoria administrativa em
gestão de pessoas. MêS 08 21.875,00 175.000,00

Ficha Exer. Fic Unid. Exec. Funcional Categoria Valor

47 2023 020301 04. 1 22.0002.2009.0000 3.3.90 39.79.00 í 75 000,00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UqTATÓRO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das etribuições que lhe são conferidas pêla
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Jurídica, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitação, nestes termos:

Fontê Recurso

1.1 500



|NEXTG|BIL|DADE DE LtCtTAÇÃO N" 27t2023

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

o Presidente da comissão de Licitaçáo da prefeitura Municipar de campos de Júlio -
MT, nomeado pelo Decreto no ogl2o23, torna público, para conhecimentos dos interessados,
a contrataÇão direta abaixo:

objeto: contratação de profissionar/empresa especiarizada na prestação de
serviços de consultoria administrativa em estão dê pessoas, conforme
especr previstas no Termo de ncia ê na minuta contratual

Sociedade Unipessoal de
Advocacia

Fu to Legal: Lei Federal no 14. 74, inciso lll, "c", e § 30

Vincula lnexigibilidade de Licitação no
27t2023

A contratação direta aci
despacho exarado no processo

a pelo Prefeito Municipal, conforme
com a justificativa apresentada e

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlo
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.írt.goy.br 0t)011:

ídico respectivo, de acordo com o art. art. 72,com o parecer jur
14.133t2021.

lll, da Lei Federel no

meondo DesenvolvímenÍo
ampos de Júlio - MT, 25 de outubro 3.

Enc Rodri ettenango

Presidente da Comissão dê Licitação

Decreto no Agl2023

CNPt: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

acostados ao processo de contratação.

Contratado: Douglas de Barros lbarra

Valor global: R$ 175.000,00.
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26 de Outubro de 2023 . Jornal Oíicial Elêtrônico dos Munlclpios do Estado de Mato crosso ' ANO XVI| | N" 4.348

Aat.30. Atuaçáo aíículâda, de íorma intersetorial, lendo em vista o de-
senvolvimenlo de estíalégias e açóes conjunlas enlre gesiores e técnicos
munjcipais das áreâs dê educaçáo, saúde ê assislência social, incluindo
o responsável pelo âbastecimento de água para consumo humano. denlre
oukos atores locais eskalégicos.

Art. 4'. Parlicipação social para o desenvolvimenlo do PÍograma, como
estratégia para a disseminaçáo do conhecimento no àmbito da comunida-
de escolâr e a nível comunilário.

Arl. 5'. Desênvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambi-
ente escolar, incluindo estratégias de comunicaçào sobre os procedimen-
los coÍelos paÍa a lavagem de máos e boas pÍáticas de higiene, aíixados
em locais estratéglcos das escolas.

An. 60. O ambienle escolaÍ deve estâÍ dotâdo de pias com água potável
e sabáo para o desenvolvimento de atividades colelivâs de lavagem de
màos, com frequência minima semanal.

Art.7'. O íornecimenlo de águâ potáveldeve ser reelizado de íorma con-
tinua, ou seja, sem inlerrupçóes na preslação desle seÍviço essencial_

cAPíTULo I
DAs DtspostçoES FtNAts E TRANsrróR|AS

, An.8'. Fica estabelêcido o prâzo máximo de 3 (três) meses, contâdos àv partiÍ da data de publicaÇão desta Portaria, para a elabo.ação do plane-
jamenlo estÍatégico relacionado à implantação do rêfêrido programa, in-
cluindo as metas progíessivas e cíitérios técnicos descrilos no paíágraío
único do AÍt. 20.

A.t. 9o. Esta Ponaria enlra em vigor nâ data de sua publicaçáo

Registre-se ê Publlque€ê

Campos de Júlio/MT.25 de outubro de 2023.

JULIANA FERREIRA OE CASTRO UEBEL

SocrêtáÍia Municlpal de Educaçáo

DEPARTA ENTo DE LtctrAÇÁo
tNExtGtBtLtoAoE DE LtctÍacÂo il. 27,2023

ExrRÂro oE TÊRMo DE AuroRrzaçÂo PARA coNTRÂTAçÁo oL
RETA

O Presidente da Comissão de Licitação da prefêitúra Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, noméado peto Decreto no Og/2023, torna público, para
conheclmenlos dos interêsgados. a conlralação direta abaixo:

- Objelo: ContrataÉo de profssionauêmprcsa especializada na prestação
- de serviços de consulloriâ administraliva em geslão de pessoas, coníorme

êspeciícaçôes pÍevistas no Termo de Referência e na minutg conlrâlual
acoslados ao processo de contratação.

Conlralado: Oouglas de 8aríos lbana papa, Sociedade Unipessoal de Ad-
vocacia. CNPJ/ÀíF no 39.41 3.5271000.1-83.

Valor global: R$ 175.000,00.

Fundamento Legalt Lei Federal no 14.133/2021, 74. inciso lll. ,,c',. ê s 3o_

Vinculaçáo: Processo Licitatório ô. 119/2023i lnexigibilidadê de Licitação
no 2712023.

A contrataçáo direla acima descrila Íoi autorizada pelo prefeito Municipal,
confoÍme dêspacho exarado no procesgo licitatório, êm con§onánciã com
a justiÍcativa apresentada e com o parecerjuídico respectivo. de acoÍdo
com o art. ad.72, lll, da LeiFederalno í4.133/202í_

Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2023.

Eric Rodrigo Pettgnan

Presidente da Comissão de Licitaçáo

Decrelo no 09/2023

PORTARIA NO. 213, OE 25 OE OUTUBRO DE 2023.

coNcEDE LtcENÇa paRA TRATAMENTo oE sAúDE aos sERVtDo-
REs PúBLrcos euE EspEctFtcA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIA'II, Prefeito do Municípao de Campos de
Júlio, Eslado de Mato Grosso no uso das atribuações legais e;

CONSIDERANDO o disposto no adigo 13, § 2ô do Estatuto dos SeNidorcs
Públicos Municípais, instiluido pela Lei Complefientat no 001, de t5 de
julho de 2008: no anigo 6o. Vl dà Lei no. 148, de 19 de abnlde 2001 elo
inciso V do aiigo 37 da Constiluição Fedeft|

RESOLVE:

AÍt. lo Conceder lacenÇa paía lratamento de saúde as seívidoras abaiio
nominadas, lotadas na Executivo Municipal, relativo aos perlodos que
menciona:

NOMÉ

Jessica Andressa Írês Sânlos

lraÍia GabÍiêla Perería Bonoío

AA. ? Conceder licença paÍa lralamenlo de saúde aos servidores âbaixo
nominados, lotados na Secrelaria Municipalde AdminislíaÉo, relativo aos
perlodos que menciona:

I'IOME PER oo
Liane Zonâllo 14t0912023

o José Batislâ dos Sanlos Lino 31i08/2023 a 09/09/2023
Srlvâ 15t0gt2023

AÍ1.3ô Conceder licenÇa para Íatamento de saúde ao sêrvidoÍ abaixo
nomanado lotado na Secíetâíia Municipal Finânças, íelâlivo aos periodos
que menciona:

AÍt. 40 Conceder licença para trâtamenlo de saúde âos seÍvdores abaio
nominados. lotados na SecretaÍia Municipal de ViaÇão, Obras Püblicas e
ServiÇos Urbanos. relâtivo aos perlodos que mencaona:

NOME

Jose Antonio oÍo iro 28t09t2023
José Lima da Silva 14t09/2023

t\,4 auro Jobata PedÍo TuÍra

Art. 50 Concêder licença para tíâtamento de saúde âos servidoÍes abâixo
nominados lotados nâ Secretaria Municipal de Saúde, rêlativo aos perlo-
dos que mencional

NOME

do Rosa de Sousa 11tlgt2023
Cleonice Lucas 21t09t2023
Denize [.4aria da Silva

04109t2423
1210912023

Edenií Hêlena de Souza
1t09r2023
3togt2\23 a 17 togt2123

Elarne Duarle Marlho de Carvalho

Eleilranê dos Sanlos Diâs 09t09t2023
11t09t2023

Elâine Gon s Êariâ
ves de Almêidâ

Lâíissa BeÍnardo Feitosa da Silva

de lúiíanda 04 tlS t2O23 a 05 t 09 t 2023

06109 12023 a 1 I t0912023
06/0
11t09t2023

Moura

Luis Creone Maximiâno

Àrona Carla Davel Nascimento 023
22t09t2023
17109t2023 a
08t09t20

30t09t2023 I04t09t2023
20t09t2123 a

RachelPereira
Sâmára Lemes
Suelen Í\,4iranda de Jesus

diariomunrcipal.oÍg/mt/amm . www.amm.org.br 6B

âldele I\,4arques dâ Rochâ chi

Assinado Digilalmente
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